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Registro da Oferta na CVM sob o nº CVM/SRE/RFP/2016/[●].

O CINE LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES, fundo de investimento em participações constituído sob a forma de condomínio fechado nos termos da Instrução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 391, de 16 de julho de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM nº 391/03”), administrado pela GERAÇÃO FUTURO CORRETORA  
DE VALORES S.A., instituição financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praça XV de Novembro, nº 20, Grupo 1201 B, Centro, CEP 20010-010,  
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.652.684/0001-62, devidamente credenciada pela CVM para administrar recursos de terceiros de acordo com o ato declaratório nº 6.819,  
de 17 de maio de 2002, está realizando a distribuição pública de até 15.000.000 (quinze milhões) de cotas, nominativas e escriturais (“Cotas”), com valor unitário de emissão de R$ 1,00 
(um real) (“Valor Nominal Unitário”), perfazendo o montante total de  

R$ 15.000.000,00
(quinze milhões de reais)

As Cotas serão distribuídas no mercado pela GERAÇÃO FUTURO CORRETORA DE VALORES S.A., acima qualificada (“Coordenador Líder”), nos termos da Instrução CVM nº 400,  
de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM nº 400/03”), sob o regime de melhores esforços de colocação (“Oferta”). 

O público alvo da Oferta é constituído exclusivamente por investidores qualificados, conforme definidos no artigo 9-B da Instrução CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, conforme 
alterada (“Investidores Qualificados” e “Instrução CVM nº 539/13”, respectivamente). 

No âmbito da Oferta, cada investidor deverá subscrever a quantidade mínima de 200.000 (duzentas mil) Cotas, totalizando um montante mínimo de investimento de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais) por investidor (“Montante Mínimo de Investimento por Investidor”). As Cotas serão integralizadas em moeda corrente nacional, nos termos do Compromisso de 
Investimento celebrado por cada investidor quando da subscrição das Cotas.

A Oferta terá duração de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de divulgação do anúncio de início da Oferta (“Anúncio de Início”).

O Fundo foi constituído pela GERAÇÃO FUTURO CORRETORA DE VALORES S.A., acima qualificada, em 04 de agosto de 2014, por meio do “Instrumento Particular de Termo de Constituição 
do Fundo de Investimento em Participações Geração Futuro 7”, cujo instrumento de constituição e o regulamento foram devidamente registrados perante o 4º Ofício de Registro de 
Títulos e Documentos da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em 18 de agosto de 2014, sob o nº 961878. Em 18 de janeiro de 2016, nos termos do “Instrumento Particular 
de Alteração do Regulamento do Fundo de Investimento em Participações Geração Futuro 7”, a Administradora aprovou (i) a alteração da denominação do Fundo de Investimento  
em Participações Geração Futuro 7; (ii) a alteração do regulamento do Fundo (“Regulamento”); e (iii) a realização da primeira emissão de cotas do Fundo, no montante total de  
até R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), a qual foi realizada nos termos da Instrução CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM nº 476/09”), e 
encerrada em 24 de junho de 2016 (“Primeira Emissão”), cujo instrumento de alteração foi devidamente registrado perante o 4º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em 22 de janeiro de 2016, sob o nº 983284. A constituição do Fundo foi autorizada pela CVM em 24 de fevereiro de 2016, nos termos da Instrução 
CVM nº 391, de 16 de julho de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM nº 391/03”).

Em 20 de julho de 2016, os Cotistas do Fundo deliberaram a realização da Oferta, por meio da Ata de Assembleia Geral de Cotistas do Fundo, a qual foi devidamente registrada perante 
o 4º Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em 21 de julho de 2016, sob o nº 98366. 

A Oferta das Cotas foi registrada na CVM em [●] de [●] de 2016, sob o nº [●].

As Cotas serão registradas (i) para distribuição pública no mercado primário por meio do Módulo de Distribuição de Ativos – MDA (“MDA”), administrado e operacionalizado pela  
CETIP S.A. – Mercados Organizados (“CETIP”); e (ii) para negociação no mercado secundário por meio do Fundos21 – Módulo de Fundos (“Fundos 21”), administrado e operacionalizado 
pela CETIP, sendo a distribuição liquidada e as Cotas custodiadas na CETIP. 

As informações constantes deste Prospecto estão em consonância com o Regulamento, porém não o substituem. É recomendada a leitura tanto deste Prospecto, quanto do 
Regulamento, com especial atenção às cláusulas do Regulamento relativas ao objetivo do Fundo, à sua política de investimentos e à composição de sua carteira, bem como as 
disposições deste Prospecto que tratam dos fatores de risco aos quais o Fundo e o investidor estão sujeitos.

Ainda que a Administradora mantenha sistema de gerenciamento de riscos da carteira de investimentos do Fundo, não há garantia de completa eliminação de possibilidade de perdas para 
o Fundo e para o investidor. Qualquer rentabilidade obtida pelo Fundo não representa garantia de rentabilidade futura. O Fundo não conta com garantia da Administradora, de qualquer 
mecanismo de seguro ou, ainda, do Fundo Garantidor de Créditos – FGC.

Todo Cotista, ao ingressar no Fundo, deverá atestar que recebeu exemplar deste Prospecto e do Regulamento, que tomou ciência de seus dos objetivos, de sua política de investimento, 
da composição da carteira de investimento, da Taxa de Administração cobrada pelo Fundo, dos riscos associados ao seu investimento no Fundo e da possibilidade de ocorrência de variação 
e perda no patrimônio líquido do Fundo, e, consequentemente, de perda, parcial ou total, do capital investido pelo investidor.

“Este Prospecto não deve, em nenhuma circunstância, ser considerado uma recomendação de investimento nas Cotas. Antes de investir nas Cotas, os potenciais investidores 
deverão realizar sua própria análise e avaliação do Fundo, de sua política de investimento, de sua condição financeira e dos riscos decorrentes do investimento nas Cotas. Os 
Investidores devem ler a seção “Fatores de Risco” deste Prospecto, nas páginas 53 a 57 para avaliação dos riscos que devem ser considerados para o investimento nas Cotas.”

“A autorização para o registro da Oferta não implica, por parte da CVM, garantia da veracidade das informações prestadas, ou julgamento sobre a qualidade do Fundo, de seu 
Administrador, de sua política de investimentos, dos empreendimentos que constituírem seu objeto, ou, ainda, das Cotas a serem distribuídas.”

“A CVM NÃO GARANTE A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS E, TAMPOUCO, FAZ JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DAS COTAS A SEREM DISTRIBUÍDAS.”

ESTE PROSPECTO FOI PREPARADO COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO DAS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO ABVCAP/ANBIMA, BEM COMO DAS NORMAS EMANADAS DA CVM. A 
AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO E/OU VENDA DAS COTAS DESTE FUNDO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, DA ABVCAP OU DA ANBIMA, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 
PRESTADAS, OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, DE SUA ADMINISTRADORA OU DAS DEMAIS INSTITUIÇÕES PRESTADORAS DE SERVIÇOS.

Assessor LegalAdministradora

Coordenador Líder



(Esta página foi intencionalmente deixada em branco)
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1. DEFINIÇÕES 

 

Para fins deste Prospecto, os termos e expressões contidos nesta Seção, no singular ou no plural, 

terão o seguinte significado: 

 

“Administradora” ou 

“Coordenador Líder” 

A GERAÇÃO FUTURO CORRETORA DE VALORES S.A., 

instituição financeira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, 

Estado do Rio de Janeiro, na Praça XV de Novembro, nº 20, 

Grupo 1201 B, Centro, CEP 20010-010, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 27.652.684/0001-62, instituição credenciada pela 

CVM para administrar recursos de terceiros de acordo com o 

ato declaratório nº 6.819, de 17 de maio de 2002;  

“ANBIMA” A Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro 

e de Capitais; 

“Anúncio de Encerramento” O anúncio informando acerca do resultado final da Oferta, a 

ser divulgado nas páginas da rede mundial de computadores 

do Coordenador Líder, da Administradora, da CETIP e da CVM, 

nos termos do artigo 29 da Instrução CVM nº 400/03;  

“Anúncio de Início” O anúncio informando acerca do início do Período de 

Distribuição, a ser divulgado nas páginas da rede mundial de 

computadores do Coordenador Líder, da Administradora, da 

CETIP e da CVM, nos termos do artigo 52 e do artigo 54-A, 

ambos da Instrução CVM nº 400/03; 

“Assembleia Geral de Cotistas” 

ou “Assembleia Geral” 

A assembleia geral de Cotistas do Fundo; 

“Ativos Alvo” São as ações, debêntures conversíveis, bônus de subscrição 

e/ou outros títulos e valores mobiliários conversíveis ou 

permutáveis em ações de emissão da Companhia Investida;  

“Ativos Líquidos” São (i) títulos de emissão do Tesouro Nacional ou do BACEN e 

créditos securitizados pelo Tesouro Nacional; (ii) certificados 

de depósito bancários; (iii) operações compromissadas; e (iv) 

cotas de fundos de Renda Fixa e Referenciado DI de livre 

escolha da Administradora;  

“Auditor Independente” É a ERNST & YOUNG ADUITORES INDEPENDENTES S/S, com 

sede na Avenida Juscelino Kubitschek, nº 1.830, Torre Itaim 

bibi, 5º e 6º andares, CEP 04543-900, na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

61.366.936/0001-25;  
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“Aviso ao Mercado” O aviso que comunica ao mercado o início do Período de 

Reserva, antecede o Anúncio de Início e traz informações 

complementares à Oferta, nos termos do artigo 53 da 

Instrução CVM 400/03, incluindo, no caso dessa Oferta, a 

comunicação acerca do início do Período de Reserva, a ser 

divulgado nas páginas da rede mundial de computadores do 

Coordenador Líder, da Administradora, da CETIP e da CVM; 

“BACEN” O Banco Central do Brasil;  

“Boletim de Subscrição” É o documento que formaliza a subscrição das Cotas pelo 

Investidor;  

“Capital Comprometido” É o valor total de recursos que os Cotistas, nos termos 

respectivos Compromissos de Investimento, obrigaram-se a 

aportar no Fundo, mediante uma ou mais integralizações de 

Cotas, conforme previsto no Regulamento e no respectivo 

Boletim de Subscrição;  

“CETIP” É a CETIP S.A. – Mercados Organizados;  

“CNPJ/MF” É o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda;  

“Código ABVCAP/ANBIMA” É o Código ABVCAP/ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas 

para o Mercado de FIP e FIEE;  

“Código Civil Brasileiro” É a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme 

alterada; 

“Companhia Investida” É a ABL CINEMA LEBLON EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações com sede na 

Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia 

de Botafogo, nº 228, sala 906, Botafogo, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 19.436.424/0001-21;  

“Compromisso de Investimento” Significa cada instrumento particular de compromisso de 

investimento, devidamente assinado pela Administradora, 

agindo em nome do Fundo, bem como por 2 (duas) 

testemunhas, e por cada Cotista do Fundo comprometendo-se 

a integralizar Cotas sempre que houver chamadas para tanto 

por parte da Administradora;  

“COSIF” É o Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro 

Nacional;  

“Cotas” Correspondem a frações ideais do patrimônio do Fundo;  
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“Cotistas” São os investidores que venham a subscrever ou adquirir 

Cotas de emissão do Fundo;  

“Custodiante” Significa o ITAÚ UNIBANCO S.A., com sede na Praça Alfredo 

Egydio de Souza Aranha, nº 100, CEP 04310-030, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 60.701.190/0001-04;  

“CVM” É a Comissão de Valores Mobiliários; 

“Data de Início” É a data da primeira integralização de Cotas, realizada após o 

recebimento da chamada de capital a ser enviada pela 

Administradora;  

“Dia(s) Útil(eis)” De segunda a sexta-feira, exceto feriados no Estado de São 

Paulo, na Cidade de São Paulo, feriados de âmbito nacional 

ou dias em que, por qualquer motivo, não houver expediente 

bancário ou não funcionar o mercado financeiro, ressalvados 

os pagamentos realizados por meio da CETIP, que somente 

haverá prorrogação quando a data de pagamento coincidir 

com feriado declarado nacional, sábado ou domingo;  

“Escriturador” Significa a ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A., com sede na 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar, CEP 04310-

030, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 61.194.353/0001-64;  

“Fundo” É o CINE LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

PARTICIPAÇÕES, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

21.085.424/0001-76; 

“Instrução CVM 391/03” É a Instrução CVM nº 391, de 16 de julho de 2003, conforme 

alterada; 

“Instrução CVM 400/03” É a Instrução CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 

conforme alterada;  

“Instrução CVM 476/09” É a Instrução CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme 

alterada;  

“Instrução CVM nº 539/13” É a Instrução CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, 

conforme alterada;  

“Investidores Qualificados” São os investidores qualificados, devidamente enquadrados 

nos termos das normas expedidas pela CVM em vigor; 

“IPCA” É o Índice de Preço ao Consumidor Amplo, divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE;  

“Patrimônio Líquido” É a soma do disponível, mais o valor da carteira, mais os 

valores a receber, menos as exigibilidades;  
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“Pedido de Reserva” É o formulário específico a ser preenchido durante o Período 

de Reserva pelo investidor que desejar participar da Oferta; 

“Período de Desinvestimento” É o período que se iniciará no primeiro Dia Útil seguinte ao 

término do Período de Investimento e se estenderá até a data 

de liquidação do Fundo; 

“Período de Distribuição” O prazo da distribuição será de até 180 (cento e oitenta) dias 

a contar da divulgação do Anúncio de Início;  

“Período de Investimento” É o período de duração de até 18 (dezoito) meses contados da 

Data de Início, podendo o Período de Investimento ser 

encerrado antes, a critério da Administradora;  

“Período de Reserva” É o período que se inicia quando da divulgação do Aviso ao 

Mercado e se encerra em 5 (cinco) Dias Úteis após a 

concessão do registro da Oferta pela CVM; 

“Pessoas Vinculadas” Os investidores que sejam, nos termos do artigo 55 da 

Instrução CVM nº 400/03, (a) controladores ou 

administradores do Coordenador Líder ou da Administradora; 

(b) outras pessoas vinculadas à Oferta; ou (c) os cônjuges, 

companheiros, ascendentes, descendentes e colaterais até o 

segundo grau de cada uma das pessoas referidas nos itens (a) 

e/ou (b) acima;  

“Política de Investimentos” A política de investimento adotada pelo Fundo para a 

realização de seus investimentos, nos termos do Capítulo II do 

Regulamento e no item “Objetivo do Fundo”, da Seção 

“Características do Fundo” na página 19 deste Prospecto; 

“Primeira Emissão” ou “Oferta 

Restrita”  

É a oferta de Cotas Fundo da Primeira Emissão de Cotas do 

Fundo, que será de 15.000.000 (quinze milhões) Cotas e no 

montante total de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de 

reais), distribuída com esforços restritos de colocação nos 

termos da Instrução CVM nº 476/09;  

“Prospecto Definitivo” É o prospecto definitivo da Oferta, a ser apresentado pelo 

Coordenador Líder por ocasião da concessão do registro da 

Oferta pela CVM;  

“Prospecto Preliminar” É o prospecto preliminar da Oferta; 

“Prospecto”  É este prospecto da Oferta;  

“Público Alvo” São os Investidores Qualificados;  

“Regulamento” É o Regulamento do Fundo;  
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“Segunda Emissão” ou “Oferta”: É a presente oferta pública da Segunda Emissão de Cotas 

Fundo, que será de 15.000.000 (quinze milhões) Cotas e no 

montante total de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de 

reais), distribuída nos termos da Instrução CVM nº 400/03;  

“Suplemento da Primeira 

Emissão” 

É o suplemento constante do Anexo II ao Regulamento 

contendo as características da Primeira Emissão;  

“Suplemento da Segunda 

Emissão” 

É o suplemento constante do Anexo III ao Regulamento 

contendo as características da Segunda Emissão;  

“Taxa de Administração”: É o valor devido pelo Fundo à Administradora como forma de 

remuneração pelos serviços de administração do Fundo, 

calculada e paga na forma prevista na Seção “Da 

Administração Fundo” na página 27 deste Prospecto;  

“Termo de Adesão ao 

Regulamento” 

O Termo de Adesão ao Regulamento do Fundo, por meio do 

qual o investidor declara-se ciente e de acordo com relação à 

política de investimento e riscos do Fundo; e 

“Valor Nominal Unitário” Corresponde a R$ 1,00 (um real) por Cota. 

 

 



10 

2. IDENTIFICAÇÃO DA ADMINISTRADORA, DO COORDENADOR LÍDER E DEMAIS ENTIDADES 

ENVOLVIDAS NA OFERTA 

 

2.1. Informações sobre as entidades envolvidas na Oferta 

 

COORDENADOR LÍDER  GERAÇÃO FUTURO CORRETORA DE VALORES S.A. 

Rua Praça XV de Novembro, nº 20, Grupo 1201 B, Centro  

CEP 20010-010, Rio de Janeiro - RJ 

At.: Gabriel Lansac 

Telefone: (11) 3524-8987 

Fax: (11) 2137-8899 

E-mail: estruturacao@gerafuturo.com.br  

Website: https://www.geracaofuturo.com.br 

 

ADMINISTRADORA GERAÇÃO FUTURO CORRETORA DE VALORES S.A. 

Rua Praça XV de Novembro, nº 20, Grupo 1201 B, Centro  

CEP 20010-010, Rio de Janeiro - RJ 

At.: Gabriel Lansac 

Telefone: (11) 3524-8987 

Fax: (11) 2137-8899 

E-mail: estruturacao@gerafuturo.com.br  

Website: https://www.geracaofuturo.com.br 

 

AUDITOR INDEPENDENTE ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S/S  

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830, 5º e 6º 

andares, Torre I  

CEP 04543-900, São Paulo – SP 

At.: Emerson Fabri 

Tel: (11) 3054-0000 

Website: http://www.ey.com/BR/pt/Home  

 

ESCRITURADOR ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar 

CEP 04310-030, São Paulo – SP 

At.: Sr. Thiago Cannata 

Tel.: (11) 5029-4061 

E-mail: thiago.cannata@itau-unibanco.com.br 

Website: www.itaucorretora.com.br 

 

mailto:estruturacao@gerafuturo.com.br
https://www.geracaofuturo.com.br/
mailto:estruturacao@gerafuturo.com.br
https://www.geracaofuturo.com.br/
http://www.ey.com/BR/pt/Home
mailto:thiago.cannata@itau-unibanco.com.br
http://www.itaucorretora.com.br/
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ASSESSOR LEGAL PMKA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 12º andar 

CEP 05407 003, São Paulo - SP 

At.: Sr. Bruno Cerqueira 

Tel: (11) 3133-2500 

Fax: (11) 3133-2505 

E-mail: bpc@pmka.com.br  

Website: www.pmka.com.br 

 

As declarações da Administradora e do Coordenador Líder relativas ao artigo 56 da Instrução CVM 

nº 400/03 encontram-se nos Anexos III e IV deste Prospecto. 

 

 

http://www.pmka.com.br/
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3. SUMÁRIO DA OFERTA 

 

3.1. RESUMO DAS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA  

 

O sumário abaixo não contém todas as informações sobre a Oferta e as Cotas. Recomenda-se ao 

investidor, antes de tomar sua decisão de investimento, a leitura cuidadosa deste Prospecto, 

inclusive seus Anexos, e do Regulamento, com especial atenção à Seção “Fatores de Risco” nas 

páginas 53 a 57 deste Prospecto.  

 

Nome do Fundo CINE LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

PARTICIPAÇÕES  

 

Administradora  Geração Futuro Corretora de Valores S.A. 

 

Coordenador Líder Geração Futuro Corretora de Valores S.A. 

 

Escriturador Itaú Corretora de Valores S.A. 

 

Custodiante Itaú Unibanco S.A. 

 

Montante Total da Oferta Até R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais). 

 

Quantidade Total de Cotas da Oferta Até 15.000.000 (quinze milhões) de Cotas.  

 

Valor Nominal Unitário das Cotas R$ 1,00 (um real). 

 

Número de Séries Série Única.  

 

Montante Mínimo por Investidor Os investidores que desejarem participar da Oferta 

deverão adquirir, no mínimo, 200.000 (duzentas mil) 

Cotas, totalizando o montante mínimo de 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

 

Data Prevista para o Início da Oferta 05 de agosto de 2016. 

 

Período de Distribuição O prazo da distribuição será de até 180 (cento e 

oitenta) dias a contar da divulgação do Anúncio de 

Início.  

 

Regime de Colocação Melhores esforços de colocação. 

 

Forma de Distribuição Distribuição pública, nos termos da Instrução CVM nº 

400/03.  

 

Público Alvo A Oferta é destinada a Investidores Qualificados.  
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Procedimentos para Subscrição e 

Integralização de Cotas  

As Cotas da Oferta deverão ser integralizadas da 

seguinte forma: (i) em até 5 (cinco) Dias Úteis 

contados da subscrição, cada investidor deverá 

integralizar o mesmo percentual que tenha sido 

integralizado pelos investidores da Oferta Restrita; e 

(ii) o saldo remanescente conforme o seguinte 

cronograma:  

 

1º trimestre 20% do Capital Subscrito 

2º trimestre 20% do Capital Subscrito 

3º trimestre 20% do Capital Subscrito 

4º trimestre 25% do Capital Subscrito 

5º trimestre 10% do Capital Subscrito 

6º trimestre 5% do Capital Subscrito 
 

 

Procedimento de Distribuição 

 

As Cotas serão objeto de distribuição pública, sob 

regime de melhores esforços de colocação, com a 

intermediação do Coordenador Líder, utilizando-se o 

procedimento previsto no parágrafo 3º do artigo 33 da 

Instrução CVM nº 400/03, conforme plano de 

distribuição elaborado pelo Coordenador Líder. A 

distribuição pública das Cotas terá início após (i) a 

obtenção do registro da Oferta na CVM; (ii) a 

disponibilização do Prospecto Definitivo aos 

investidores; e (iii) a divulgação do Anúncio de Início, 

encerrando-se na data de divulgação do Anúncio de 

Encerramento. 

 

Admissão à Negociação das Cotas na 

CETIP 

As Cotas objeto da Oferta serão (i) distribuídas no 

mercado primário por meio do MDA, administrado e 

operacionalizado pela CETIP; e (ii) uma vez 

integralizadas, negociadas no mercado secundário por 

meio do Fundos 21, administrado e operacionalizado 

pela CETIP.  

 

Participação de Pessoas Vinculadas na 

Oferta 

Fica estabelecido que os Investidores que sejam 

Pessoas Vinculadas, deverão, necessariamente, indicar 

no Boletim de Subscrição a sua condição ou não de 

Pessoa Vinculada. Dessa forma, serão aceitos os 

Boletins de Subscrição firmados por Pessoas 

Vinculadas, sem qualquer limitação, observado, no 

entanto, que no caso de distribuição com excesso de 

demanda superior a 1/3 (um terço) da quantidade de 

Cotas inicialmente ofertada no âmbito da Oferta, será 

vedada a colocação de Cotas para as Pessoas 

Vinculadas.  
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Alocação das Cotas: A alocação das Cotas deverá observar o seguinte 

procedimento:  

 

(i) a alocação de Cotas será feita de acordo com a 

ordem cronológica de chegada das ordens 

representativas dos Boletins de Subscrição para 

subscrição das Cotas objeto da Oferta, enviadas pelo 

Coordenador Líder à CETIP, com exceção dos Boletins 

de Subscrição firmados pelos investidores que sejam 

Pessoas Vinculadas;  

 

(ii) a ordem cronológica de chegada das ordens 

representativas dos Boletins de Subscrição será 

verificada no momento em que a reserva for 

processada com sucesso pelo sistema Fundos 21 da 

CETIP, seja por tela ou por arquivo eletrônico;  

 

(iii) em caso de ordens representativas dos Boletins 

de Subscrição enviadas pelo Coordenador Líder via 

sistema Fundos 21 por meio de arquivo eletrônico, 

todas as subscrições contidas em um mesmo arquivo 

serão consideradas com o mesmo horário de chegada. 

No entanto, o processamento da alocação será 

realizado linha a linha, de cima para baixo, sendo 

certo que esta forma de atendimento não garante que 

as reservas encaminhadas no mesmo arquivo 

eletrônico sejam integralmente atendidas;  

 

(iv) no caso de um investidor firmar mais de um 

Boletim de Subscrição, os Boletins de Subscrição serão 

considerados subscrições independentes, sendo 

considerada primeira a subscrição efetuada aquela que 

primeiramente for processada com sucesso pelo 

sistema Fundos 21 da CETIP. Os Boletins de Subscrição 

cancelados, por qualquer motivo, serão 

desconsiderados na alocação cronológica dos Boletins 

de Subscrição; e 

 

(v) o processo de alocação de cotas poderá acarretar 

em alocação parcial no último Boletim de Subscrição 

alocado, conforme o caso. 
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Taxa de Administração A Administradora receberá, pelos serviços de 

administração do Fundo, uma remuneração 

equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) 

sobre o patrimônio líquido do Fundo, com valor 

mínimo mensal de R$ 10.000,00 (dez mil reais):  

 

(i) durante o decurso do Período de Investimento, 

sobre o Capital Comprometido, atualizado de acordo 

com as novas formalizações do Compromisso de 

Investimento e dos Boletins de Subscrição; ou 

 

(ii) após o encerramento do Período de 

Investimento, sobre o valor do Patrimônio Líquido do 

Fundo.  

 

A Taxa de Administração devida à Administradora será 

calculada e provisionada diariamente, por Dia Útil, 

considerado o ano de 252 (duzentos e cinquenta e 

dois) dias, e será paga mensalmente até o 5º (quinto) 

Dia Útil de cada mês. 

 

A Administradora pode estabelecer, nos termos de 

cada contrato firmado com cada prestador de serviço, 

que parcelas da Taxa de Administração sejam pagas 

diretamente pelo Fundo aos prestadores de serviço 

contratados, desde que o somatório dessas parcelas 

não exceda o montante total da Taxa de 

Administração.  

 

O Fundo não possui taxa de ingresso e/ou taxa de 

saída.  

 

Inadequação de Investimento O investimento nas Cotas representa um investimento 

de risco. Dessa forma, os investidores estarão sujeitos 

a perdas patrimoniais e a riscos relacionados, dentre 

outros, aos Ativos Alvo, à liquidez das Cotas e à 

volatilidade do mercado de capitais. Recomenda-se, 

portanto, que os investidores leiam cuidadosamente a 

seção “Fatores de Risco”, nas páginas 53 a 57 deste 

Prospecto, antes da tomada de decisão de 

investimento, para a melhor verificação de alguns 

riscos que podem afetar de maneira adversa o 

investimento nas Cotas. 

 

A OFERTA NÃO É DESTINADA A INVESTIDORES QUE 

NECESSITEM DE LIQUIDEZ EM SEUS INVESTIMENTOS. 



16 

Publicidade e Divulgação de 

Informações do Fundo e da Oferta 

Todos os anúncios, atos e/ou fatos relevantes relativos 

à Oferta, incluindo o Aviso ao Mercado, o Anúncio de 

Início e o Anúncio de Encerramento, serão divulgados 

nas páginas da rede mundial de computadores do 

Coordenador Líder, da Administradora, da CETIP e da 

CVM, nos termos dos artigos 29 e 54-A da Instrução 

CVM nº 400/03. 

 

Procedimento do Pedido de Reserva É admissível o recebimento de reservas, a partir da 

data a ser indicada no Aviso ao Mercado, para 

subscrição, as quais somente serão confirmadas pelo 

subscritor após o início do período de distribuição. 

 

Cada investidor poderá realizar seu Pedido de Reserva 

junto ao Coordenador Líder, mediante o 

preenchimento de formulário específico, no Período 

de Reserva, observado o Montante Mínimo por 

Investidor.  

 

Os investidores poderão formalizar Pedido de Reserva 

condicionando a aceitação da Oferta até o término do 

Período de Distribuição: (i) à colocação da totalidade 

das Cotas objeto da Oferta; ou (ii) de uma proporção 

ou quantidade mínima de Cotas em observância ao 

disposto nos artigos 30 e 31 da Instrução CVM 400/03 

até o término do Período de Reserva, que ocorrerá 5 

(cinco) Dias Úteis após a concessão do registro da 

Oferta pela CVM. Na hipótese de não colocação da 

totalidade das Cotas no término do Período de Reserva 

(inclusive), os Pedidos de Reserva realizados nos 

termos do subitem “(i)” acima serão automaticamente 

cancelados. Na hipótese de atendimento da condição 

objeto do subitem “(ii)” acima, até o término do 

Período de Reserva, os Pedidos de Reserva realizados 

nos termos do subitem “(ii)” serão confirmados até a 

totalidade das Cotas efetivamente subscritas por cada 

investidor.  
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O investidor somente poderá desistir do seu Pedido de 

Reserva caso (i) a Oferta seja suspensa nos termos do 

artigo 20 da Instrução CVM 400/03, (ii) a Oferta seja 

modificada nos termos do artigo 25 da Instrução CVM 

400/03, ou (iii) a Oferta não atinja a totalidade das 

Cotas. 

 

Fatores de Risco  LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO ANTES DE 

ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO 

“FATORES DE RISCO” CONSTANTE NAS PÁGINAS 53 A 

57 DESTE PROSPECTO PARA UMA DESCRIÇÃO DE 

CERTOS FATORES DE RISCO RELACIONADOS À 

SUBSCRIÇÃO E À AQUISIÇÃO DE COTAS QUE DEVEM 

SER CONSIDERADOS NA TOMADA DE DECISÃO DE 

INVESTIMENTO. 

 

Informações Adicionais: Todos os atos e decisões relacionadas ao Fundo serão 

veiculados nos websites da Administradora, da CVM e 

da CETIP: 

Administradora: 

http://www.geracaofuturo.com.br/ofertas-publicas  

(neste website clicar em “CINE LEBLON FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES” na seção “OFERTAS 

EM ANDAMENTO” e, por fim, clicar em “Regulamento” 

na seção “Links Oficiais”);  

 

CVM:  

www.cvm.gov.br  

(neste website, no “Menu”, clicar no link “Regulados”, 

clicar no link “Fundos de Investimento”, clicar no link 

“Consulta à Base de Dados”, clicar em “Fundos de 

Investimento Registrados”, digitar no primeiro campo 

“CINE LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

PARTICIPAÇÕES”, clicar no link “Documentos Eventuais 

(assembleias, prospecto distribuição, regulamento, 

etc” no “Documentos Associados”, e, por fim, clicar 

em “Regulamento”).  

http://www.geracaofuturo.com.br/ofertas-publicas
http://www.cvm.gov.br/
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Os potenciais investidores devem ler este Prospecto antes de tomar qualquer decisão de investir 

nas Cotas do Fundo. Os Investidores que desejarem obter exemplar deste Prospecto ou informações 

adicionais sobre a Oferta deverão dirigir-se aos endereços e páginas da rede mundial de 

computadores do Coordenador Líder, da CVM e/ou da CETIP abaixo indicados: 

 

 Administradora: 

Website: http://www.geracaofuturo.com.br/ofertas-publicas (neste website clicar em “T 

CINE LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES” na seção “OFERTAS EM 

ANDAMENTO” e, após, clicar em “Prospecto Preliminar”) 

 

 Coordenador Líder: 

Website:  http://www.geracaofuturo.com.br/ofertas-publicas (neste website clicar em 

“CINE LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES” na seção “OFERTAS EM 

ANDAMENTO” e, após, clicar em “Prospecto Preliminar”) 

 

 CVM: 

Website: www.cvm.gov.br  

Link para acesso ao Prospecto Preliminar: www.cvm.gov.br (neste website, no “Menu”, 

clicar no link “Regulados”, clicar no link “Fundos de Investimento”, clicar no link “Consulta 

à Base de Dados”, clicar em “Fundos de Investimento Registrados”, digitar no primeiro 

campo “CINE LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES”, clicar no link 

“Documentos Eventuais (assembleias, prospecto distribuição, regulamento, etc” no 

“Documentos Associados”, e, por fim, clicar em “Prospecto Preliminar”) 

 

 CETIP: 

Website: https://www.cetip.com.br/  

Link para acesso ao Prospecto Preliminar: https://www.cetip.com.br/comunicados-

documentos/UnidadeTitulos/prospectos (neste website clicar em “Prospectos de Fundos 

de Investimento – Cotas de Fundos Fechados” no item “VEJA ABAIXO AS CATEGORIAS DE 

PROSPECTOS”; digitar no campo denominado “Título” o texto “CINE LEBLON FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES” e clicar em “Prospecto Preliminar”) 

 

http://www.geracaofuturo.com.br/ofertas-publicas
http://www.geracaofuturo.com.br/ofertas-publicas
http://www.cvm.gov.br/
http://www.cvm.gov.br/
https://www.cetip.com.br/
https://www.cetip.com.br/comunicados-documentos/UnidadeTitulos/prospectos
https://www.cetip.com.br/comunicados-documentos/UnidadeTitulos/prospectos
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4. CARACTERÍSTICAS DO FUNDO 

 

4.1. Base Legal 

 

O Fundo tem como base legal a Instrução CVM nº 391/03 e o Código ABVCAP/ANBIMA, estando 

sujeito aos termos e condições do seu Regulamento. 

 

4.2. Classificação ABVCAP/ANBIMA 

 

Para os fins do Código ABVCAP/ANBIMA, o Fundo é classificado como “Fundo Diversificado Tipo 

3”. Referida classificação só poderá ser alterada por deliberação de Cotistas titulares de mais da 

metade das Cotas emitidas reunidos em Assembleia Geral.  

 

4.3. Prazo de Duração 

 

O Fundo tem prazo de duração de 04 (quatro) anos contados da Data de Início, sendo admitida 

sua prorrogação, mediante deliberação da Assembleia Geral de Cotistas, por 1 (um) ano.  

 

4.4. Objetivo do Fundo 

 

O objetivo do Fundo é proporcionar aos Cotistas a valorização de suas Cotas, observada a política 

de investimento definida no Capítulo II do Regulamento, por meio de investimentos na aquisição 

direta de Ativos Alvo de emissão da Companhia Investida, de forma que o Fundo venha a 

participar do processo decisório da Companhia Investida, com efetiva influência na definição de 

sua política estratégica e na sua gestão.  

 

Desde que respeitada a política de investimento prevista no Capítulo II do Regulamento, o Fundo 

poderá aplicar seus recursos em Ativos Líquidos. 

 

4.5. Período de Investimento 

 

O Fundo deverá realizar os investimentos nos Ativos Alvo durante o Período de Investimento.  

 

Uma vez encerrado o Período de Investimento, (i) nenhum novo investimento será realizado pelo 

Fundo; e (ii) não será exigida qualquer integralização adicional pelos Cotistas, ressalvado o 

disposto abaixo. 

 

Após o término do Período de Investimento, o Fundo poderá realizar investimentos adicionais na 

Companhia Investida e consequentemente exigir integralizações adicionais, tanto para a 

realização de tais investimentos adicionais quanto para o pagamento de compromissos de 

investimento específicos assumidos pelo Fundo antes ou no momento do término do Período de 

Investimentos e também para o pagamento de despesas ordinárias do Fundo em situações de 

iliquidez. De qualquer forma, as integralizações adicionais que eventualmente venham a ocorrer 

nos termos deste item serão realizadas até o limite do Capital Comprometido de cada Cotista.  
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4.6. Investimento na Companhia Investida  

 

A Companhia Investida tem como objeto social (i) a exploração de prédios comerciais próprios ou 

de terceiros, planejamento econômico e financeiro, desenvolvimento, comercialização, 

gerenciamento e implantação de empreendimentos dotados de salas comerciais e salões 

comerciais, exploração de estacionamentos e lojas; (ii) prestação de serviços de consultoria e 

assessoria, gestão empresarial, planejamento e atividades correlatas, com relação à 

empreendimentos imobiliários; (iii) aquisição, venda e locação de imóveis próprios para 

exploração comercial; (iv) administração de bens próprios de qualquer natureza, inclusive bens 

imobiliários; e (v) participação em outras sociedades, empresas e consórcios. A Companhia 

Investida tem como propósito o desenvolvimento de um cinema denominado “Cine Leblon”, o 

qual localiza-se no bairro do Leblon, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. Para 

maiores informações sobre o “Cine Leblon”, vide a seção “ABL CINEMA LEBLON 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.” constante da página 60 deste Prospecto. 

 

O Fundo alocará seus recursos visando à participação no processo decisório da Companhia 

Investida, que se dará por uma das seguintes maneiras: 

 

(i) detenção de ações de emissão da Companhia Investida que integrem seu bloco de 

controle; 

 

(ii) celebração de acordo de acionistas com outros acionistas da Companhia Investida; 

 

(iii) eleição de membro(s) do conselho de administração com representatividade suficiente 

para influir na administração da Companhia Investida, assegurando ao Fundo participação no 

processo decisório da mesma, ainda que por meio de direito de veto, em definições estratégicas 

e na gestão da Companhia Investida; ou 

 

(iv) celebração de ajuste de natureza diversa ou adoção de procedimento que assegure ao 

Fundo participação, ainda que por meio de direito de veto, em definições estratégicas e na 

gestão da Companhia Investida. 

 

O Fundo deve manter, no mínimo, 90% (noventa por cento) de seu patrimônio investido em Ativos 

Alvo emitidos pela Companhia Investida.  

 

O limite estabelecido acima não é aplicável durante o prazo de aplicação dos recursos de cada 

um dos eventos de integralização de Cotas previstos no Compromisso de Investimento. 
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A Administradora deverá comunicar imediatamente à CVM, após ultrapassado o prazo referido 

acima, a ocorrência de desenquadramento, com as devidas justificativas, informando ainda o 

reenquadramento da carteira, no momento em que ocorrer. Caso o desenquadramento ao limite 

estabelecido ultrapasse o prazo referido no Parágrafo 9º do Artigo 28 do Regulamento, a 

Administradora deve, em até 10 (dez) Dias Úteis contados do término do prazo para aplicação dos 

recursos, reenquadrar a carteira do Fundo, ou devolver os valores que ultrapassem o limite 

estabelecido aos Cotistas que tiverem integralizado a última chamada de capital, sem qualquer 

rendimento, na proporção por eles integralizada, nos termos da Instrução CVM 391/03. 

 

Para o fim de verificação de enquadramento previsto acima, deverão ser somados aos Ativos Alvo 

emitidos pela Companhia Investida os valores: 

 

(i) destinados ao pagamento de despesas do Fundo, desde que limitados a 5% (cinco por 

cento) do Capital Comprometido, em linha com o disposto acima;  

 

(ii) decorrentes de operações de desinvestimento: 

 

(iii) no período entre a data do efetivo recebimento dos recursos e o último Dia Útil do 2º 

(segundo) mês subsequente a tal recebimento, nos casos em que ocorra o reinvestimento dos 

recursos em Ativos Alvo emitidos pela Companhia Investida; 

 

(iv) no período entre a data do efetivo recebimento dos recursos e o último Dia Útil do mês 

subsequente a tal recebimento, nos casos em que não ocorra o reinvestimento dos recursos em 

Ativos Alvo emitidos pela Companhia Investida; ou 

 

(v) enquanto vinculados a garantias dadas ao comprador do ativo desinvestido; e 

 

(vi) aplicados em títulos públicos com o objetivo de constituição de garantia a contratos de 

financiamento de projetos de infraestrutura junto a instituições financeiras oficiais. 

 

Os recursos não investidos na forma acima deverão ser alocados em Ativos Líquidos. 

 

Salvo aprovação da maioria dos Cotistas reunidos em Assembleia Geral, é vedada a aplicação de 

recursos do Fundo na Companhia Investida na qual: 

 

(i) participem a Administradora ou, ainda, os Cotistas titulares de Cotas representantes de 

5% (cinco por cento) do patrimônio líquido do Fundo, seus sócios e respectivos cônjuges, 

individualmente ou em conjunto, com porcentagem superior a 10% (dez por cento) do capital 

social votante ou total;  

 



22 

(ii) quaisquer das pessoas mencionadas no inciso anterior estejam envolvidas, direta ou 

indiretamente, na estruturação financeira da operação de emissão de Ativos Alvo a serem 

subscritos pelo Fundo, inclusive na condição de agente de colocação, coordenação ou garantidor 

da emissão; ou 

 

(iii) quaisquer das pessoas mencionadas no inciso (i) acima participem em conselhos de 

administração, consultivo ou fiscal da companhia emissora dos valores mobiliários a serem 

subscritos pelo Fundo, antes do primeiro investimento por parte do Fundo. 

 

Salvo aprovação da maioria dos Cotistas, é igualmente vedada a realização de operações pelo 

Fundo em que este figure como contraparte das pessoas mencionadas no inciso (i) do 0 acima, 

exceto fundos de investimento ou carteira de valores mobiliários administrados e/ou geridos pela 

Administradora, conforme autorizado pelo Regulamento. 

 

4.7. Requisitos de Concentração e Investimento Conjunto 

 

O Fundo poderá investir até 100% (cem por cento) de seus recursos na aquisição de Ativos Alvo de 

emissão de uma única Companhia Investida.  

 

A Administradora não poderá co-investir com o Fundo na Companhia Investida, admitindo-se 

somente a detenção pela Administradora de 1 (uma) ação do capital social da Companhia de 

Investida de forma a garantia a pluralidade de acionistas dessa companhia.  

 

4.8. Derivativos 

 

É vedado ao Fundo a realização de operações com derivativos, exceto quando tais operações 

forem realizadas exclusivamente para fins de proteção patrimonial. 

 

4.9. Requisitos Aplicáveis à Companhia Investida 

 

Somente Ativos Alvo da Companhia Investida poderão ser objeto de investimento pelo Fundo.  

 

A Companhia Investida deverá observar as seguintes práticas de governança:  

 

(i) proibição de emissão de partes beneficiárias e inexistência de tais títulos em circulação; 

 

(ii) mandato unificado de 1 (um) ano para todo o conselho de administração; 
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(iii) disponibilização ao Fundo de contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e 

programas de opção de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão 

da Companhia Investida; 

 

(iv) adesão a câmara de arbitragem para resolução dos conflitos societários; 

 

(v) auditoria anual de suas demonstrações contábeis, por auditores independentes 

registrados na CVM; e 

 

(vi) no caso de abertura de seu capital, obrigar-se formalmente, perante o Fundo, a aderir a 

segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão 

organizado que assegure, no mínimo, níveis diferenciados de práticas de governança corporativa 

previstos nas alíneas anteriores. 

 

A Administradora e o Custodiante não responderão por eventual desenquadramento do 

investimento do Fundo na Companhia Investida, caso esse desenquadramento ocorra após a 

realização do investimento pelo Fundo. 

 

4.10. Da Administração do Fundo 

 

As atividades de administração, distribuição e controladoria das Cotas do Fundo serão exercidas 

pela Administradora. A distribuição de Cotas do Fundo poderá ser realizada por outras entidades 

integrantes do sistema de distribuição, contratadas pela Administradora, em nome do Fundo.  

 

4.10.1. Obrigações da Administradora 

 

Incluem-se entre as obrigações da Administradora no tocante à administração do Fundo: 

 

(i) manter, às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem, por 5 (cinco) anos após o 

encerramento do Fundo: 

 

(a) o registro dos Cotistas e de transferência de Cotas; 

 

(b) o livro de atas de Assembleias Gerais de Cotistas; 

 

(c) o livro de presença de Cotistas; 
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(d) o arquivo dos pareceres dos auditores independentes; 

 

(e) os registros e demonstrações contábeis referentes às operações realizadas pelo 

Fundo e seu patrimônio; e 

 

(f) a documentação relativa às operações do Fundo; 

 

(ii) receber dividendos, bonificações e quaisquer outros rendimentos ou valores atribuídos 

ao Fundo;  

 

(iii) custear, às suas expensas, as despesas de propaganda do Fundo;  

 

(iv) pagar, às suas expensas, eventuais multas cominatórias impostas pela CVM, nos termos 

da legislação vigente, em razão de atrasos no cumprimento dos prazos previstos na Instrução CVM 

391/03;  

 

(v) elaborar junto com as demonstrações contábeis semestrais e anuais, parecer a respeito 

das operações e resultados do Fundo, incluindo a declaração de que foram obedecidas as 

disposições da Instrução CVM 391/03 e do Regulamento; 

 

(vi) se houver, fornecer aos Cotistas que, isolada ou conjuntamente, sendo detentores de 

pelo menos 10% (dez por cento) das Cotas emitidas, assim requererem, estudos e análises de 

investimento elaborados pela Administradora e que fundamentem as decisões por ela tomadas, 

incluindo os registros apropriados com as justificativas das recomendações e respectivas decisões; 

 

(vii) se houver, fornecer aos Cotistas que, isolada ou conjuntamente, sendo detentores de 

pelo menos 10% (dez por cento) das Cotas emitidas, assim requererem, atualizações periódicas 

dos estudos e análises elaborados pela Administradora, permitindo acompanhamento dos 

investimentos realizados, objetivos alcançados, perspectivas de retorno e identificação de 

possíveis ações que maximizem o resultado do investimento; 

 

(viii) no caso de instauração de procedimento administrativo pela CVM, manter a 

documentação referida no inciso (i) acima até o término do mesmo; 

 

(ix) exercer, ou diligenciar para que sejam exercidos, todos os direitos inerentes ao 

patrimônio e às atividades do Fundo; 
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(x) transferir ao Fundo qualquer benefício ou vantagem que possa alcançar em decorrência 

de sua condição de Administradora do Fundo; 

 

(xi) manter os títulos e valores mobiliários fungíveis integrantes da carteira do Fundo 

custodiados em entidade de custódia autorizada ao exercício da atividade pela CVM; 

 

(xii) elaborar e divulgar as informações previstas no Capítulo VIII da Instrução CVM nº 

391/03, referentes às demonstrações contábeis e demais informações do Fundo; 

 

(xiii) firmar, em nome do Fundo, acordos de acionistas das sociedades de que o Fundo 

participe; 

 

(xiv) cumprir as deliberações tomadas em Assembleia Geral de Cotistas; 

 

(xv) representar o Fundo em juízo e fora dele e praticar todos os atos necessários à 

administração da carteira do Fundo, observadas as limitações legais e regulamentares em vigor, 

bem como o disposto no Regulamento; 

 

(xvi) cumprir e fazer cumprir todas as disposições do Regulamento; 

 

(xvii) comunicar à CVM, no prazo de até 8 (oito) dias corridos contados da respectiva 

deliberação em Assembleia Geral de Cotistas, os seguintes atos relativos ao Fundo: 

 

(a) alteração do Regulamento;  

 

(b) substituição da Administradora e/ou do Custodiante;  

 

(c) fusão; 

 

(d) incorporação;  

 

(e) cisão;  

 

(f) liquidação; e 

 

(g) distribuição de novas cotas. 
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(xviii) realizar, conforme orientações da Administradora, chamadas para integralização de 

Cotas nos termos do Regulamento e de cada Compromisso de Investimento, inclusive para a 

realização de investimentos pelo Fundo; 

 

(xix) empregar, na defesa dos direitos dos cotistas e do Fundo, a diligência exigida pelas 

circunstâncias, praticando todo e qualquer ato necessário para assegurá-los, tomando inclusive as 

medidas judiciais cabíveis; 

 

(xx) rescindir ou renegociar os termos do Compromisso de Investimento somente quando 

assim aprovado pela Assembleia Geral de Cotistas e nos termos por ela deliberados;  

 

(xxi) informar imediatamente aos Cotistas qualquer situação de conflito de interesse, ainda 

que apenas potencial, envolvendo a Administradora; e 

 

(xxii) notificar o Cotista inadimplente a respeito da suspensão de seus direitos políticos e 

econômicos, nos termos do Regulamento. 

 

Sempre que forem requeridas informações na forma prevista nos incisos (vi) e (vii) acima, a 

Administradora poderá submeter a questão à prévia apreciação da Assembleia Geral de Cotistas, 

tendo em conta os interesses do Fundo e dos demais cotistas, bem como eventuais conflitos de 

interesses em relação a conhecimentos técnicos e às empresas nas quais o Fundo tenha investido, 

ficando, nesta hipótese, impedidos de votar os Cotistas que requereram a informação. Nestes 

casos, todos os Cotistas terão acesso às informações previstas nos incisos (vi) e (vii) acima.  

 

4.10.2. Vedações da Administradora 

 

É vedado à Administradora, direta ou indiretamente, em nome do Fundo: 

 

(i) receber depósitos em conta corrente; 

 

(ii) contrair ou efetuar empréstimos, salvo nas modalidades permitidas pela CVM; 

 

(iii) prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma; 

 

(iv) negociar com duplicatas, notas promissórias (excetuadas aquelas de que trata a 

Instrução CVM nº 134, de 01 de novembro de 1990), ou outros títulos não autorizados pela CVM; 
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(v) prometer rendimento predeterminado aos Cotistas; 

 

(vi) aplicar recursos: 

 

(a) no exterior; 

 

(b) na aquisição de imóveis; e 

 

(c) na subscrição ou aquisição de ações de sua própria emissão. 

 

4.10.3. Taxa de Administração 

 

A Administradora receberá, pelos serviços de administração do Fundo, uma remuneração 

equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento), observado o valor mínimo mensal de R$ 

10.000,00 (dez mil reais): 

 

(i) durante o decurso do Período de Investimento, sobre o Capital Comprometido, 

atualizado de acordo com as novas formalizações do Compromisso de Investimento e dos Boletins 

de Subscrição; ou 

 

(ii) após o encerramento do Período de Investimento, sobre o valor do Patrimônio Líquido 

do Fundo.  

 

A Taxa de Administração devida à Administradora será calculada e provisionada diariamente, por 

Dia Útil, considerado o ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias, e será paga mensalmente 

até o 5º (quinto) Dia Útil de cada mês. 

 

A Administradora pode estabelecer, nos termos de cada contrato firmado com cada prestador de 

serviço, que parcelas da Taxa de Administração sejam pagas diretamente pelo Fundo aos 

prestadores de serviço contratados, desde que o somatório dessas parcelas não exceda o 

montante total da Taxa de Administração.  

 

4.10.4. Taxa de Ingresso/Saída 

 

O Fundo não possui taxa de ingresso e/ou taxa de saída.  
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4.10.5. Substituição da Administradora 

 

A Administradora deixará de prestar os serviços ao Fundo de que tratam o Regulamento nas 

seguintes hipóteses: 

 

(i) renúncia, mediante aviso prévio de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, endereçado a 

cada Cotista e à CVM; 

 

(ii) descredenciamento pela CVM por descumprimento das normas vigentes; e 

 

(iii) destituição deliberada pela Assembleia Geral, nos termos do Regulamento. 

 

Nas hipóteses de renúncia ou descredenciamento pela CVM ou destituição deliberada pela 

Assembleia Geral de Cotistas, ficará a Administradora obrigada a convocar, imediatamente, a 

Assembleia Geral de Cotistas para eleger seu substituto, a se realizar no prazo de até 10 (dez) 

dias corridos, sendo também facultado aos Cotistas que detenham ao menos 5% (cinco por cento) 

das Cotas subscritas e integralizadas, em qualquer caso, ou à CVM, nos casos de 

descredenciamento, a convocação da Assembleia Geral de Cotistas para tal fim. 

 

No caso de renúncia, a Administradora deverá permanecer no exercício de suas funções até sua 

efetiva substituição por deliberação da Assembleia Geral de Cotistas, sem prejuízo do disposto 

abaixo. 

 

Caso (i) a Assembleia Geral de Cotistas não chegue a uma decisão sobre a escolha do novo 

administrador, na data de sua realização, ou (ii) o novo administrador, não seja efetivamente 

empossado no cargo no prazo de até 90 (noventa) dias corridos após a deliberação de Assembleia 

Geral de Cotistas que o eleger, a Administradora poderá liquidar o Fundo independentemente de 

deliberação da Assembleia Geral de Cotistas. 

 

No caso de descredenciamento da Administradora pela CVM, esta poderá, a seu exclusivo critério 

e de acordo com os seus normativos internos e demais normas que regulam a atividade de 

administração de carteira de valores mobiliários, indicar administrador temporário até a eleição 

de novo administrador para o Fundo. 

 

Independente da forma de substituição estabelecida acima fica assegurado à Administradora, até 

a data da sua efetiva substituição, a parcela que lhe couber da Taxa de Administração, de forma 

pro rata temporis, nos termos do Regulamento.  
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Em qualquer das hipóteses de substituição, a Administradora deverá enviar ao novo administrador 

todos os documentos ou cópias, relativos às atividades prestadas para o Fundo. 

 

4.10.6. Responsabilidade da Administradora 

 

A Administradora responderá pelos prejuízos causados aos cotistas quando procederem com culpa 

ou dolo, com violação da lei, das normas editadas pela CVM e do Regulamento. 

 

4.11. Do Custodiante e dos Demais Prestadores de Serviços 

 

As atividades de custódia do Fundo serão exercidas pelo Custodiante, neste caso o Itaú 

Unibanco S.A.. 

 

O Custodiante é responsável pelas seguintes atividades: 

 

(i) o recebimento de recursos a título de integralização de Cotas e o pagamento de valores 

aos Cotistas a título de amortização ou resgate das Cotas, nas hipóteses previstas no 

Regulamento; 

 

(ii) o recebimento de dividendos e quaisquer outros rendimentos oriundos da Carteira de 

Investimentos e demais aplicações do Fundo; e  

 

(iii) a liquidação financeira de todas as operações do Fundo. 

 

As atividades de escrituração das Cotas do Fundo serão exercidas pelo Escriturador, 

neste caso o Itaú Corretora de Valores S.A. 

 

4.11.1. Responsabilidade dos Prestadores de Serviço 

 

Quaisquer terceiros contratados pelo Fundo responderão pelos prejuízos causados aos Cotistas 

quando procederem com culpa ou dolo, com violação da lei, das normas editadas pela CVM e do 

Regulamento. 

 

4.12. Da Assembleia Geral de Cotistas 

 

A Assembleia Geral de Cotistas realizar-se-á, ordinariamente, em até 150 (cento e cinquenta) 

dias contados do encerramento do exercício social do Fundo, para deliberar sobre a matéria 

prevista no inciso (i) abaixo, e, extraordinariamente, sempre que convocada na forma prevista no 

Regulamento. 
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Será de competência privativa da Assembleia Geral de Cotistas do Fundo:  

 

(i) tomar, anualmente, as contas relativas ao Fundo e deliberar, até 150 (cento e 

cinquenta) dias após o término do exercício social, sobre as demonstrações financeiras 

apresentadas pela Administradora; 

 

(ii) alterar o Regulamento; 

 

(iii) deliberar sobre a destituição ou a substituição da Administradora e escolha de seu 

substituto;  

 

(iv) deliberar sobre a fusão, incorporação, cisão ou eventual liquidação do Fundo; 

 

(v) deliberar sobre a emissão e distribuição de novas Cotas; 

 

(vi) deliberar sobre o aumento da Taxa de Administração, inclusive no que diz respeito à 

participação nos resultados do Fundo; 

 

(vii) deliberar sobre a prorrogação do prazo de duração do Fundo; 

 

(viii) deliberar sobre a alteração do quórum de instalação e deliberação da Assembleia Geral 

de Cotistas; 

 

(ix) deliberar sobre a instalação, composição, organização e funcionamento dos comitês e 

conselhos do Fundo, se houver; 

 

(x) deliberar, quando for o caso, sobre requerimento de informações de Cotistas, observado 

o disposto nos incisos (vi) e (vii) do artigo 10 do Regulamento; 

 

(xi) deliberar sobre a prestação de fiança, aval, aceite ou qualquer outra forma de 

coobrigação, em nome do Fundo; 

 

(xii) dirimir questões relativas a conflitos de interesse relacionados aos investimentos do 

Fundo, hipóteses em que o(s) Cotista(s) que possa(m) estar envolvido(s) no potencial conflito 

deve(m) se abster de votar;  

 

(xiii) alterar a classificação do Fundo nos termos do Código ABVCAP/ANBIMA; e 
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(xiv) alterar os termos e condições do Compromisso de Investimento. 

 

O Regulamento do Fundo poderá ser alterado, independentemente de Assembleia Geral, sempre 

que tal alteração decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento às exigências de 

normas legais ou regulamentares ou de determinação da CVM, devendo ser providenciada, no 

prazo de 30 (trinta) dias corridos, a necessária comunicação aos Cotistas. 

 

4.12.1. Da Convocação 

 

A convocação da Assembleia Geral de Cotistas far-se-á mediante correspondência escrita 

encaminhada a cada Cotista, mediante carta ou correio eletrônico (e-mail), e, conforme o caso, 

publicação em jornal de grande circulação, do qual constarão, obrigatoriamente, o dia, hora e 

local em que será realizada tal Assembleia Geral de Cotistas e ainda, de forma sucinta, os 

assuntos a serem tratados. 

 

A convocação da Assembleia Geral de Cotistas deve ser feita com pelo menos 15 (quinze) dias 

corridos de antecedência, contado o prazo da data de comprovação de recebimento da 

convocação pelos Cotistas. 

 

A Assembleia Geral de Cotistas poderá ser convocada pela Administradora ou por Cotistas que 

detenham, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total de Cotas emitidas pelo Fundo. 

 

Salvo motivo de força maior, a Assembleia Geral de Cotistas realizar-se-á em periodicidade 

mínima anual nos termos do Artigo 18º do Regulamento e no local onde a Administradora tiver a 

sede; quando houver necessidade de realizar-se em outro lugar, os anúncios, cartas ou correios 

eletrônicos (e-mail) endereçados aos Cotistas indicarão, com clareza, o lugar da reunião.  

 

Independentemente das formalidades previstas no Artigo 19º do Regulamento, será considerada 

regular a Assembleia Geral de Cotistas a que comparecerem todos os Cotistas. 

 

4.12.2. Quorum de Instalação e Deliberação 

 

A Assembleia Geral de Cotistas será instalada com a presença de qualquer número de Cotistas, 

sendo que as deliberações poderão ser realizadas mediante processo de consulta formal, a ser 

realizado pela Administradora junto a cada Cotista do Fundo, correspondendo cada cota ao 

direito de um voto na Assembleia Geral de Cotistas. 
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Não obstante, os Cotistas também poderão votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica 

(via e-mail) encaminhada à Administradora, desde que esta receba o voto do Cotista com pelo 

menos 1 (um) Dia Útil de antecedência em relação à data prevista para a realização da 

Assembleia Geral a que se refira o voto proferido na forma prevista neste item.  

 

As deliberações da Assembleia Geral de Cotistas dependerão de aprovação por votos que 

representem a maioria dos Cotistas presentes, ressalvadas aquelas referidas nas alíneas (ii), (iii), 

(iv), (vi), (vii), (viii) e (ix) acima, que somente poderão ser adotadas por votos de Cotistas 

titulares de maioria das Cotas emitidas. Adicionalmente, com relação à matéria referida no inciso 

(xi) acima, a deliberação deverá ser tomada por Cotistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois 

terços) das Cotas emitidas. 

 

4.12.3. Requisitos para Participação 

 

Somente podem votar na Assembleia Geral os Cotistas do Fundo, seus representantes legais ou 

procuradores legalmente constituídos há menos de um ano, desde que, até 3 (três) dias corridos 

antes da data fixada para a realização da Assembleia Geral, o Cotista esteja devidamente inscrito 

no livro de “Registro dos Cotistas” ou na conta de depósito, conforma aplicável. 

 

4.12.4. Eficácia das Deliberações 

 

Qualquer deliberação tomada na referida Assembleia Geral de Cotistas somente produzirá efeitos 

a partir da data de protocolo na CVM da cópia da Ata da Assembleia Geral de Cotistas, contendo 

o inteiro teor das deliberações, bem como do Regulamento devidamente alterado e consolidado. 

 

4.13. Das Cotas 

 

O patrimônio do Fundo será dividido em Cotas de classe única, que correspondem a frações ideais 

desse patrimônio, todas nominativas e mantidas em contas de depósitos em nome de seus 

titulares, conferindo a seus titulares os direitos descritos no Regulamento. 

 

As características da Primeira Emissão e da Segunda Emissão de Cotas do Fundo encontram-se 

descritas no Suplemento constante do Anexo I do Regulamento.  

 

4.13.1. Propriedade das Cotas 

 

As Cotas serão mantidas em conta de depósito em nome dos Cotistas, sendo que o extrato da 

conta de depósito, representado por número inteiro ou fracionário de Cotas, comprovará a 

propriedade e a quantidade de Cotas detidas pelos Cotistas, conforme registros do Fundo.  
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4.13.2. Novas Emissões 

 

O Fundo poderá emitir novas Cotas mediante deliberação da Assembleia Geral de Cotistas, 

inclusive em situações que possam requerer (i) a realização de novos investimentos do Fundo na 

Companhia Investida de forma a manter seu valor econômico; (ii) a cobertura de eventuais 

contingências do Fundo; ou (iii) a recomposição do caixa do Fundo em montante suficiente para 

pagamento das despesas do Fundo. 

 

4.13.3. Deliberação das Novas Emissões 

 

A Assembleia Geral de Cotistas que deliberar sobre novas emissões de Cotas definirá as 

respectivas condições para subscrição e integralização de tais Cotas, observado o disposto na 

legislação aplicável. 

 

As novas Cotas terão direitos, despesas e prazos iguais aos conferidos às demais Cotas. 

 

4.13.4. Do Compromisso de Investimento e do Boletim de Subscrição 

 

Ao aderir ao Fundo o investidor celebrará com a Administradora e com a presença de 2 (duas) 

testemunhas um Compromisso de Investimento, que definirá as regras para chamadas de capital, 

às quais o Cotista estará obrigado, sob as penas expressamente previstas no referido instrumento. 

 

No ato de subscrição das Cotas, o Cotista deverá assinar o respectivo Boletim de Subscrição, do 

qual constarão, entre outras informações: 

 

(i) nome e qualificação do subscritor; 

 

(ii) número de Cotas subscritas; 

 

(iii) preço de subscrição; e 

 

(iv) condições para integralização de Cotas. 

 

4.13.5. Da Integralização das Cotas 

 

As Cotas deverão ser integralizadas na medida em que ocorrerem chamadas para integralização 

por parte da Administradora, nos termos do Regulamento, do respectivo suplemento de cada 

emissão de Cotas, do respectivo Compromisso de Investimento e dos respectivos Boletins de 

Subscrição. 
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As chamadas para integralização de Cotas serão realizadas pela Administradora mediante envio 

de notificação, por carta ou correio eletrônico, aos Cotistas com antecedência mínima de 5 

(cinco) dias corridos para a data de integralização. Tais chamadas poderão ser feitas durante o 

Período de Investimento (observadas as exceções descritas no Regulamento).  

 

A integralização deverá ser feita em moeda corrente nacional, mediante Transferência eletrônica 

disponível (TED) à conta corrente do Fundo, ou através do sistema eletrônico da CETIP, no Fundos 

21, conforme previsto em cada Boletim de Subscrição e em cada Compromisso de Investimento.  

 

O comprovante de TED, desde que devidamente compensado no prazo informado no Regulamento 

e no Compromisso de Investimento, será prova de quitação e recibo de pagamento.  

 

O Cotista que não realizar o pagamento nas condições previstas no Regulamento, no Boletim de 

Subscrição e no respectivo Compromisso de Investimento: 

 

(i) ficará de pleno direito constituído em mora, sujeitando-se ao pagamento de multa de 

10% (dez por cento) de seu débito, que deverá ser atualizado de acordo com a variação pro rata 

die do IGPM, e de juros de mora de 2% (dois por cento) ao mês, a partir do segundo mês de 

atraso, sobre o débito corrigido, cujo montante será revertido em favor do Fundo; 

 

(ii) será responsável por quaisquer perdas e danos que venha a causar ao Fundo; e 

 

(iii) terá seus direitos políticos (inclusive voto em Assembleias Gerais) suspensos, referentes 

às Cotas em atraso, até que as suas obrigações tenham sido cumpridas ou até a data de 

liquidação do Fundo, o que ocorrer primeiro. 

 

Caso o Cotista inadimplente deixe de cumprir, total ou parcialmente, sua obrigação de aportar 

recursos ao Fundo, os pagamentos e amortizações a que fizer jus serão utilizados para 

compensação dos débitos existentes com o Fundo até o limite de seus débitos.  

 

Caso o Cotista inadimplente realize o pagamento do valor inadimplido, bem como das 

penalidades acima previstas, a emissão das Cotas será realizada pelo mesmo valor de 

integralização das Cotas integralizadas pelos Cotistas adimplentes. 

 

A Administradora notificará o Cotista inadimplente informando-o a respeito da suspensão de seus 

direitos de Cotista, referentes às Cotas em atraso, os quais permanecerão suspensos até que ele 

quite todas as obrigações pendentes ou que o Fundo tenha utilizado recursos de pagamentos e 

amortizações para compensar os débitos existentes. 
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Poderá a Administradora: (i) promover contra o Cotista inadimplente a cobrança extrajudicial das 

importâncias devidas ou adotar procedimentos judiciais com tal finalidade, constituindo o 

Boletim de Subscrição e o respectivo Compromisso de Investimento títulos executivos 

extrajudiciais nos termos do Código de Processo Civil, sempre às custas do Fundo; e (ii) realizar 

chamada de capital adicional para os demais Cotistas, para integralização em até 3 (três) dias 

corridos, com o objetivo de viabilizar ao Fundo os recursos que deveriam ser aportados pelo 

Cotista Inadimplente. 

 

Os recursos aportados no Fundo deverão ser utilizados para investimentos na Companhia Investida 

até o último Dia Útil do 2º mês subsequente à data final de cada integralização de Cotas no 

Fundo. 

 

Até que os investimentos do Fundo na Companhia Investida sejam realizados, quaisquer valores 

que venham a ser aportados no Fundo deverão ser aplicados em Ativos Líquidos. 

 

Caso os investimentos do Fundo na Companhia Investida não sejam realizados dentro do prazo 

previsto acima, a Administradora decidirá sobre a restituição aos Cotistas dos valores já 

integralizados, mas não aplicados na Companhia Investida, valores estes corrigidos pelos 

rendimentos resultantes das aplicações em Ativos Líquidos, se houver, ressalvada no entanto a 

possibilidade de a CVM outorgar, mediante solicitação da Administradora, dispensa específica 

para a não observância do prazo acima. 

 

Os valores restituídos aos Cotistas, na forma do item anterior, não serão contabilizados como 

capital integralizado e deverão recompor o Capital Comprometido do respectivo Cotista, se 

houver, hipótese em que tais valores poderão ser solicitados novamente pela Administradora para 

investimento na Companhia Investida. 

 

4.13.6. Cancelamento de Cotas Não Subscritas 

 

Caso a totalidade das Cotas da série emitidas, nos termos do Regulamento, não seja subscrita até 

o final do respectivo período de distribuição, a Administradora poderá cancelar o saldo de Cotas 

não subscritas sem necessidade de aprovação em Assembleia Geral de Cotistas. 

 

4.13.7. Distribuição de Ganhos e Rendimentos do Fundo e Amortização 

 

Todos os resultados auferidos pelo Fundo serão incorporados ao seu Patrimônio Líquido, com 

exceção daqueles que venham a ser distribuídos aos Cotistas do Fundo sob a forma de dividendos, 

nos termos abaixo. 
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A distribuição de ganhos e rendimentos do Fundo aos Cotistas será feita de acordo com as 

seguintes regras: 

 

(i) a Administradora transferirá sempre os pagamentos exclusivamente de dividendos 

advindos dos ativos que integrem a Carteira de Investimentos do Fundo aos Cotistas, em até 5 

(cinco) dias úteis após o recebimento dos mesmos pelo Fundo, proporcionalmente à participação 

dos Cotistas no Fundo (levando-se em conta apenas as Cotas já integralizadas);  

 

(ii) se um desinvestimento ocorrer durante o Período de Investimento, a Administradora 

poderá amortizar as Cotas no valor total dos recursos obtidos ou reter parte ou a totalidade dos 

recursos para seu reinvestimento, conforme deliberação na forma do Regulamento, ressalvados os 

rendimentos relativos a dividendos, que serão sempre pagos diretamente;   

 

(iii) na hipótese de desinvestimento, total ou parcial, que ocorra durante o Período de 

Desinvestimento, os recursos obtidos, deduzidos os encargos e despesas do Fundo, serão 

obrigatoriamente destinados à amortização de Cotas, ressalvados os rendimentos relativos a 

dividendos, que serão sempre pagos diretamente;  

 

(iv) a Administradora poderá reter uma parcela dos recursos oriundos da liquidação dos 

Ativos Alvo e dos Ativos Líquidos integrantes da carteira do Fundo correspondente a até 10% (dez 

por cento) do valor do capital subscrito, para fazer frente aos encargos do Fundo;   

 

(v) as amortizações serão realizadas, mediante orientação formal da Administradora, 

proporcionalmente no que diz respeito ao valor principal investido e os respectivos rendimentos; 

e 

 

(vi) as amortizações poderão ser realizadas, a critério da Administradora, em moeda 

corrente nacional ou através da transferência aos Cotistas da titularidade de Ativos Alvo, a valor 

de mercado, desde que todos os Cotistas recebam em ativos e em moeda corrente nacional de 

forma equânime e na devida proporção de participação no Fundo.   

 

4.13.8. Resgate das Cotas 

 

Não haverá resgate de Cotas, a não ser pela liquidação do Fundo.  
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4.13.9. Transferências das Cotas 

 

As Cotas emitidas pelo Fundo poderão ser transferidas privadamente, nos termos da legislação e 

regulamentação vigentes, mediante termo de cessão e transferência assinado pelo cedente e pelo 

cessionário, com firma reconhecida, e registrado em cartório de títulos e documentos, observado 

disposto abaixo, sendo que as Cotas do Fundo somente poderão ser transferidas se estiverem 

integralizadas ou, caso não estejam, se o cessionário assumir, por escrito, todas as obrigações do 

cedente perante o Fundo. O termo de cessão, devidamente registrado, deverá ser encaminhado 

pelo cessionário à Administradora. A Administradora atestará o recebimento do termo de cessão, 

e então será procedida a alteração da titularidade das cotas nos respectivos registros do Fundo, 

tendo a citada alteração, como data base, a data de emissão do recibo do termo de cessão pela 

Administradora. 

 

Previamente à realização de qualquer cessão de Cotas do Fundo, o Cotista que pretender ceder 

suas Cotas deverá enviar para a Administradora cópia dos seguintes documentos e informações do 

potencial cessionário: 

 

(i) cédula de identidade; 

 

(ii) CPF; 

 

(iii) declaração firmada pelo Potencial Cessionário de sua condição de investidor 

qualificado, conforme definido na legislação vigente; e 

 

(iv) declaração firmada pelo Potencial Cessionário de ciência e anuência ao procedimento 

previsto nesta Cláusula, com autorização expressa de disponibilização de seus dados à 

Administradora. 

 

A Administradora poderá vedar a transferência de Cotas de qualquer Cotista prevista nos termos 

acima caso não sejam cumpridas as formalidades previstas em lei. 

 

O novo cotista deverá aderir aos termos e condições do Regulamento, por meio da assinatura e 

entrega à Administradora do termo de adesão ao Fundo. 

 

Todo e qualquer Cotista ao ingressar no Fundo atestará o conhecimento e concordância com esta 

Cláusula, declarando ainda ter ciência de que esta Cláusula é soberana em relação a todas as 

demais e que levou em conta esta questão ao tomar a decisão de investir no Fundo.  
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Em qualquer hipótese de cessão de Cotas do Fundo, essas somente poderão ser transferidas a 

cotistas ou a terceiros desde que a transferência seja previamente aprovada pela Administradora, 

com base nas restrições legais e regulamentares, assim como em processo próprio de verificação 

da adequação de perfil de risco e investimento e de know your client (conheça seu cliente) dos 

potenciais novos cotistas. 

 

4.13.10. Negociação das Cotas na CETIP 

 

Durante o processo de distribuição das cotas que inclui a subscrição e integralização, as cotas não 

serão registradas para negociação CETIP, sendo admitido o registro das cotas em nome do 

investidor junto ao Fundos21 – Módulo de Fundos, administrados e operacionalizado pela CETIP. 

Decorrido esse período, as cotas serão depositadas na CETIP sendo possível a negociação em 

mercados regulamentados de valores mobiliários. O deposito das cotas junto a CETIP não 

dependerá de aprovação por parte dos cotistas.  

 

Adicionalmente, os Cessionários ficam igualmente obrigados a cumprir o disposto no Artigo 32º do 

Regulamento ainda que a transferência venha a ser efetivada na CETIP.  

 

Todos os Cotistas devem manter sua documentação atualizada junto à Administradora. 

 

4.14. Da Avaliação dos Ativos e do Patrimônio Líquido do Fundo 

 

4.14.1. Exercício Social do Fundo 

 

O exercício social do Fundo tem duração de 12 (doze) meses, com início em no primeiro dia do 

mês março e término no último dia do mês de fevereiro.  

 

4.14.2. Escrituração Contábil 

 

O Fundo terá escrituração contábil própria, destacada das escriturações relativas à 

Administradora e ao Custodiante.  

 

4.14.3. Demonstrações Financeiras do Fundo 

 

As demonstrações financeiras do Fundo deverão ser elaboradas de acordo com as normas de 

escrituração expedidas pela CVM e pelo COSIF, devendo ser auditadas anualmente por auditor 

independente registrado na CVM.  
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4.14.4. Valor Contábil das Cotas 

 

As Cotas têm o seu valor determinado com base na divisão do valor do Patrimônio Líquido do 

Fundo pelo número de Cotas integralizadas ao final de cada dia, observadas as normas contábeis 

aplicáveis ao Fundo e as disposições do Regulamento. Assim, o Fundo terá suas Cotas calculadas 

diariamente, no fechamento do dia.  

 

4.14.5. Avaliação dos Ativos 

 

No cálculo do valor da Carteira de Investimentos, os Ativos Alvo e os Ativos Líquidos serão 

avaliados pela Administradora.  

 

4.15. Da Forma de Liquidação dos Ativos Alvo e dos Eventos de Liquidação 

 

4.15.1. Forma de Liquidação 

 

A liquidação dos Ativos Alvo do Fundo será feita, a critério da Administradora pela venda dos 

ativos da Carteira de Investimentos em mercados regulamentados de valores mobiliários, 

regulados pela Instrução CVM nº 461, de 23 de outubro de 2007, ou em negociações privadas, 

observado o disposto na legislação aplicável, podendo nesse último caso serem alienados para 

outro fundo de investimento que venha a ser administrado pela própria Administradora. 

 

4.15.2. Da Liquidação do Fundo 

 

O Fundo entrará em liquidação ao final do seu prazo de duração, observado o disposto abaixo, 

após a alienação de todos os Ativos Alvo da sua Carteira de Investimentos durante o Período de 

Desinvestimentos, a critério da Administradora ou por deliberação da Assembleia Geral de 

Cotistas, nos termos do Regulamento. Com a liquidação do Fundo, a totalidade dos bens e 

direitos restantes do seu patrimônio será atribuída aos seus Cotistas, na proporção de cada 

Cotista no patrimônio líquido do Fundo, deduzidas as despesas necessárias à liquidação do Fundo. 

 

Caso não sejam alienados todos os Ativos Alvo da Carteira do Fundo ao final do seu prazo de 

duração, será admitido: (a) a liquidação do Fundo com ativos da Companhia Investida, sejam eles 

ações da Companhia Investida ou ativos imobiliários de propriedade da Companhia Investida, 

sendo que a entrega dos ativos para todos os Cotistas deverá ocorrer fora do âmbito da CETIP e 

de forma proporcional aos ativos detidos na carteira do Fundo, vedada a escolha, por parte do 

Cotista, dos ativos que serão entregues pelo Fundo; ou (b) a liquidação do Fundo com o repasse 

dos recursos oriundos da comercialização das unidades em estoque e não vendidas da Companhia 

Investida, sendo que, neste último caso, o Fundo envidará melhores esforços para deliberar, em 

assembleia geral de acionistas da Companhia Investida, a aprovação da alienação de tais unidades 

imobiliárias. 
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A liquidação do Fundo e a divisão de seu patrimônio entre os Cotistas deverá ocorrer no prazo de 

30 (trinta) dias, contados do encerramento do seu prazo de duração, da comunicação da 

Administradora aos Cotistas sobre sua decisão de liquidação nos termos acima, ou da data da 

realização da Assembleia Geral de Cotistas que deliberar sobre a liquidação do Fundo, conforme 

o caso. 

 

Após a divisão do patrimônio do Fundo entre os Cotistas, a Administradora deverá promover o 

encerramento do Fundo, encaminhando à CVM, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data em 

que os recursos provenientes da liquidação forem disponibilizados aos Cotistas, a documentação 

referida na regulamentação da CVM, assim como praticar todos os atos necessários ao 

encerramento do Fundo perante quaisquer autoridades. 

 

4.16. Dos Encargos do Fundo 

 

Constituem encargos do Fundo, além da remuneração dos serviços de administração e gestão da 

carteira do Fundo, as seguintes despesas, que poderão ser debitadas do Fundo: 

 

(i) emolumentos e comissões pagas por operações de compra e venda de títulos e valores 

mobiliários integrantes da carteira do Fundo; 

 

(ii) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais e municipais que recaiam ou 

venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo; 

 

(iii) despesas com impressão, expedição e publicação de relatórios, formulários e periódicos 

previstos na Instrução CVM nº 391/03 ou na regulamentação pertinente; 

 

(iv) despesas com correspondência de interesse do Fundo, inclusive comunicações aos 

Cotistas; 

 

(v) honorários e despesas dos auditores encarregados da auditoria anual das demonstrações 

contábeis do Fundo; 

 

(vi) honorários de advogados, custas e despesas correlatas incorridas em razão de defesa 

dos interesses do Fundo, em juízo ou fora dele, inclusive o valor de condenação imputada ao 

Fundo, se for o caso; 
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(vii) parcela de prejuízos eventuais não coberta por apólice de seguro e não decorrentes de 

culpa ou negligência da Administradora no exercício de suas funções; 

 

(viii) prêmios de seguro, bem como quaisquer despesas relativas à transferência de recursos 

do Fundo entre bancos; 

 

(ix) quaisquer despesas inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão ou liquidação do 

Fundo e à realização de Assembleia Geral de Cotistas, dentro dos limites estabelecidos no 

Regulamento, os quais poderão ser alterados por Assembleia Geral de Cotistas; 

 

(x) taxa de custódia de títulos e valores mobiliários integrantes da carteira do Fundo; e 

 

(xi) despesas com a contratação de terceiros para prestar serviços legais, fiscais, contábeis 

e de consultoria especializada, dentro dos limites estabelecidos no Regulamento, os quais 

poderão ser alterados pela Assembleia Geral de Cotistas. 

 

Quaisquer despesas não previstas como encargos do Fundo correrão por conta da Administradora, 

salvo deliberação contrária da Assembleia Geral de Cotistas. 

 

As despesas previstas neste artigo incorridas pela Administradora anteriormente à constituição do 

Fundo ou ao seu registro na CVM, quais sejam: (i) registro no(s) competente(s) cartório(s) de 

títulos e documentos; (ii) taxa de registro da ANBIMA; (iv) taxa de registro das Cotas na CETIP, 

entre outras, deverão observar o limite de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). Tais 

despesas serão passíveis de reembolso pelo Fundo, sem a necessidade de ratificação pela 

Assembleia Geral de Cotistas, desde que incorridas nos 06 (seis) meses anteriores à data da 

concessão do registro de funcionamento do Fundo na CVM.  

 

Sem prejuízo do disposto acima, as despesas incorridas pela Administradora relacionadas ao 

registro da Segunda Emissão na CVM serão passíveis de reembolso pelo Fundo.  

 

4.17. Da Publicidade e da Remessa de Documentos 

 

4.17.1. Documentos do Fundo 

 

Será fornecido ao investidor, obrigatória e gratuitamente, no ato de seu ingresso como Cotista do 

Fundo, contra recibo:  
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(i) exemplar do Regulamento; 

 

(ii) breve descrição da qualificação (ii) e da experiência profissional do corpo técnico da 

Administradora, na função de gestora e administradora de carteira; e 

 

(iii) documento de que constem claramente as despesas com comissões ou taxa de subscrição, 

distribuição e outras com que o investidor tenha de arcar. 

 

4.17.2. Divulgação de Documentos e Informações do Fundo 

 

A Administradora deverá divulgar aos Cotistas, ampla e imediatamente, por meio de correio 

eletrônico (e-mail) ou carta, e manterá disponível em sua sede e nas instituições responsáveis 

pela colocação de Cotas do Fundo, sem exclusão de qualquer outro meio adicional, ato ou fato 

relevante relativo ao Fundo, de modo a garantir a todos os Cotistas o acesso às informações que 

possam, direta ou indiretamente, influir em suas decisões quanto à permanência no Fundo e 

possíveis interessados em adquirir Cotas do Fundo. A Administradora utilizará o jornal Diário 

Mercantil para as publicações relativas a este Fundo. 

 

Entre as informações referidas acima, não se incluirão informações sigilosas referentes à 

Companhia Investida cujos Ativos Alvo sejam integrantes da carteira do Fundo, obtidas pela 

Administradora sob compromisso de confidencialidade ou em razão de suas funções regulares 

enquanto membro ou participante dos órgãos de administração ou consultivos da companhia. 

 

Todas as comunicações efetuadas por correios eletrônicos (e-mail) deverão conter as respectivas 

confirmações de recebimento dos destinatários dos mesmos. 

 

A Administradora deverá remeter anualmente aos cotistas: 

 

(i) saldo do cotista em número de cotas e valor; e 

 

(ii) comprovante para efeitos da declaração de imposto de renda. 

 

4.17.3. Informações Disponibilizadas para a CVM 

 

A Administradora deverá remeter à CVM, através do Sistema de Envio de Documentos, e aos 

Cotistas, as informações especificadas nos parágrafos abaixo, na periodicidade neles indicadas: 

 

A Administradora deverá encaminhar à CVM, trimestralmente, no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos após o encerramento do trimestre civil a que se referirem, as seguintes informações: 

 



43 

(i) valor do Patrimônio Líquido do Fundo; e 

 

(ii) número de Cotas emitidas. 

 

A Administradora deverá enviar à CVM, através do Sistema de Envio de Documentos disponível na 

página da CVM na rede mundial de computadores, conforme modelo disponível na referida 

página, e também ao Cotista, as seguintes informações: 

 

(i) trimestralmente, no prazo de 15 (quinze) dias após o encerramento do trimestre civil a 

que se referirem, as seguintes informações:  

 

a. valor do patrimônio líquido do Fundo; e  

b. número de Cotas emitidas.  

 

(ii) semestralmente, no prazo de 60 (sessenta) dias após o encerramento deste período, as 

seguintes informações:  

 

a. a composição da carteira do Fundo, discriminando quantidade e espécie dos 

títulos e valores mobiliários que a integram; 

 

b. demonstrações contábeis do Fundo acompanhadas da declaração a que se 

refere o inciso V do artigo 14 da Instrução CVM nº 391/03;  

 

c. os encargos debitados ao Fundo, em conformidade com o disposto no artigo 27 

da Instrução CVM nº 391/03, devendo ser especificado o seu valor; e  

 

d. a relação das instituições encarregadas da prestação dos serviços de custódia 

de títulos e valores mobiliários componentes da carteira do fundo. 

 

(iii) anualmente, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do exercício 

social, as seguintes informações:  

 

a. as demonstrações contábeis do exercício, acompanhadas de parecer do auditor 

independente;  

 

b. o valor patrimonial da Cota na data do fechamento do balanço e a sua 

rentabilidade no período; e  
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c. os encargos debitados ao Fundo, em conformidade com o disposto no artigo 27 

da Instrução CVM nº 391/03, devendo ser especificado o seu valor e o percentual em 

relação ao patrimônio líquido médio anual do Fundo. 

 

As informações de que trata a alínea “a” do inciso (ii) acima devem ser enviadas à CVM com base 

no calendário civil, e as informações de que tratam as alíneas “b”, “c” e “d” do inciso (ii) acima 

devem ser enviadas à CVM com base no exercício social do Fundo. 

 

4.17.4. Conformidade das Informações Divulgadas ou Apresentadas 

 

As informações prestadas ou divulgadas pelo Fundo deverão estar em conformidade com o 

relatório anual ou o relatório semestral protocolizado na CVM, conforme o caso. 

 

A Administradora deverá enviar simultaneamente à CVM exemplares de quaisquer comunicações 

relativas ao Fundo que tenham sido divulgadas para os Cotistas ou terceiros.  

 

Se alguma informação do Fundo for divulgada com incorreções ou impropriedades que possam 

induzir o Cotista a erros de avaliação, o Fundo utilizar-se-á do mesmo veículo de divulgação no 

qual foi prestada a informação errônea para republicar corretamente a informação, constando da 

retificação, de modo expresso, que a informação está sendo republicada para fins de correção de 

informações errôneas ou impróprias anteriormente publicadas, conforme determinação da CVM. 

 

4.18. Dos Conflitos de Interesse 

 

A Administradora, o Custodiante e os Cotistas deverão sempre agir de boa-fé e, na hipótese de se 

encontrar (em) em uma situação de potencial ou efetivo conflito de interesse com o Fundo, 

deverão declarar-se conflitado(s) para a determinada situação ou operação do Fundo.  

 

A parte conflitada deverá: 

 

(i) informar a referida situação à Administradora; e 

 

(ii) abster-se de votar nas deliberações e/ou nas Assembleias Gerais de Cotistas realizadas 

para a resolução da situação de potencial ou efetivo conflito de interesse em questão, conforme 

abaixo. 

 

A Administradora levará tal situação de potencial ou efetivo conflito de interesse a conhecimento 

da Assembleia Geral de Cotistas, a qual deverá analisar a situação e deliberar sobre operações 

que envolvam tal potencial conflito ou conflito propriamente dito. 
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5. CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 

 

5.1. Características Básicas 

 

O Montante Total da Oferta é de 15.000.000 (quinze milhões) Cotas, perfazendo um montante de 

R$ 15.000.000 (quinze milhões de reais). O valor nominal unitário de cada Cota será de R$ 1,00 

(um real).  

 

Os Investidores deverão adquirir a quantidade mínima de 200.000 (duzentas mil) Cotas, 

totalizando o montante mínimo de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

 

A Oferta compreenderá a distribuição pública, sob o regime de melhores esforços de colocação, 

no Período de Distribuição. As Cotas do Fundo serão distribuídas pelo Coordenador Líder, sendo 

que o Coordenador Líder poderá contratar outras instituições financeiras para participarem do 

consórcio de distribuição das Cotas do Fundo, mediante a celebração de Termos de Adesão. 

 

5.2. Direitos, Vantagens e Restrições das Cotas 

 

As Cotas do Fundo serão emitidas em classe única (não existindo diferenças acerca de qualquer 

vantagem ou restrição entre as Cotas) e correspondem a frações ideais de seu patrimônio, tendo 

a forma nominativa e escritural e não sendo resgatáveis.  

 

5.3. Direito aos Rendimentos das Cotas 

 

As Cotas da Oferta subscritas e integralizadas durante o Período de Colocação farão jus aos 

rendimentos relativos ao exercício social em que forem emitidas, calculados pro rata temporis, a 

partir da última chamada de capital realizada pela Administradora, somente no mês em que 

forem integralizadas, participando do rendimento integral dos meses subsequentes. 

 

5.4. Registro para Colocação e Negociação 

 

As Cotas da Oferta serão (i) distribuídas no mercado primário por meio do MDA, operacionalizado 

e administrado pela CETIP; e (ii) negociadas no mercado secundário por meio do Fundos 21, 

operacionalizado e administrado pela CETIP. 

 

5.5. Procedimento de Reserva 

 

É admissível o recebimento de reservas, a partir da data de divulgação do Aviso ao Mercado, para 

subscrição (ou aquisição, conforme o caso), as quais somente serão confirmadas pelo subscritor 

(ou adquirente) após o início do Período de Distribuição. 
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Cada investidor poderá realizar seu Pedido de Reserva junto ao Coordenador Líder, mediante o 

preenchimento de formulário específico, no Período de Reserva. Os investidores poderão 

formalizar Pedido de Reserva condicionando a aceitação da Oferta até o término do Período de 

Distribuição: (i) à colocação da totalidade das Cotas objeto da Oferta (excluídas as Cotas do Lote 

Suplementar e as Cotas do Lote Adicional); ou (ii) de uma proporção ou quantidade mínima de 

Cotas em observância ao disposto nos artigos 30 e 31 da Instrução CVM nº 400/03 até o término 

do Período de Reserva, que ocorrerá na data de divulgação do Anúncio de Início. Na hipótese de 

não colocação da totalidade das Cotas no término do Período de Reserva (inclusive), os Pedidos 

de Reserva realizados nos termos do subitem (i) acima serão automaticamente cancelados. Na 

hipótese de atendimento da condição objeto do subitem (ii) acima, até o término do Período de 

Reserva, os Pedidos de Reserva realizados nos termos do subitem (ii) serão confirmados até a 

totalidade das Cotas efetivamente subscritas por cada investidor. O investidor somente poderá 

desistir do seu Pedido de Reserva caso (i) a Oferta seja suspensa nos termos do artigo 20 da 

Instrução CVM nº 400/03; (ii) a Oferta seja modificada nos termos do artigo 25 da Instrução CVM 

nº 400/03; (iii) a Oferta não atinja a totalidade das Cotas ou a proporção mínima estabelecida 

pelo investidor quando da celebração do Pedido de Reserva; e (iv) seja verificada divergência 

relevante entre as informações constantes deste Prospecto Definitivo e as informações constantes 

do Prospecto Definitivo que altere substancialmente o risco assumido pelo investidor ou a sua 

decisão de investimento, nos termos do parágrafo 4º do artigo 45 da Instrução CVM nº 400/03. 

 

5.6. Alocação das Cotas 

 

A alocação das Cotas deverá observar o seguinte procedimento:  

 

(i) a alocação de Cotas será feita de acordo com a ordem cronológica de chegada das 

ordens representativas dos Boletins de Subscrição para subscrição das Cotas objeto da Oferta, 

enviadas pelo Coordenador Líder e pelas Instituições Contratadas à CETIP, com exceção dos 

Boletins de Subscrição firmados pelos investidores que sejam Pessoas Vinculadas;  

 

(ii) a ordem cronológica de chegada das ordens representativas dos Boletins de Subscrição 

será verificada no momento em que a reserva for processada com sucesso pelo sistema Fundos 21 

da CETIP, seja por tela ou por arquivo eletrônico;  

 

(iii) em caso de ordens representativas dos Boletins de Subscrição enviadas pelo 

Coordenador Líder via sistema Fundos 21 por meio de arquivo eletrônico, todas as subscrições 

contidas em um mesmo arquivo serão consideradas com o mesmo horário de chegada. No 

entanto, o processamento da alocação será realizado linha a linha, de cima para baixo, sendo 

certo que esta forma de atendimento não garante que as reservas encaminhadas no mesmo 

arquivo eletrônico sejam integralmente atendidas;  

 

(iv) no caso de um investidor firmar mais de um Boletim de Subscrição, os Boletins de 

Subscrição serão considerados subscrições independentes, sendo considerada primeira a 

subscrição efetuada aquela que primeiramente for processada com sucesso pelo sistema Fundos 

21 da CETIP. Os Boletins de Subscrição cancelados, por qualquer motivo, serão desconsiderados 

na alocação cronológica dos Boletins de Subscrição; e 
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(v) o processo de alocação de cotas poderá acarretar em alocação parcial no último Boletim 

de Subscrição alocado, conforme o caso. 

 

5.7. Alteração das Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta 

  

O Coordenador Líder poderá requerer à CVM que autorize a modificação ou revogação da Oferta, 

caso ocorram alterações substanciais, posteriores e imprevisíveis nas circunstâncias inerentes à 

Oferta existentes na data do pedido de registro da Oferta na CVM, que resultem em aumento 

relevante dos riscos assumidos pelo Fundo, nos termos do artigo 25 da Instrução CVM nº 400/03. 

Adicionalmente, o Fundo poderá modificar, a qualquer tempo, a Oferta com o fim de melhorar os 

seus termos e condições em favor dos investidores, nos termos do artigo 25, parágrafo 3º, da 

Instrução CVM nº 400/03. 

 

Caso o requerimento de modificação nas condições da Oferta seja aceito pela CVM, o Período de 

Distribuição poderá ser prorrogado em até 90 (noventa) dias. Se a Oferta for revogada, os atos de 

aceitação anteriores ou posteriores à revogação serão considerados ineficazes. A modificação ou 

revogação da Oferta deverá ser imediatamente comunicada aos investidores pelo Coordenador 

Líder, por meio de anúncio de retificação a ser divulgado nas páginas da rede mundial de 

computadores do Coordenador Líder, da Administradora e da CVM, mesmo veículo utilizado para 

a divulgação do Anúncio de Início, de acordo com o artigo 27 da Instrução CVM nº 400/03. 

 

Os investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão confirmar expressamente, até o 5º 

(quinto) Dia Útil subsequente à data de recebimento de comunicação que lhes for encaminhada 

diretamente pelo Coordenador Líder, por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer 

outra forma passível de comprovação, e que informará sobre a modificação da Oferta, objeto de 

divulgação de anúncio de retificação, seu interesse em manter suas ordens de investimento. Em 

caso de silêncio, o Coordenador Líder presumirá que os investidores pretendem manter a 

declaração de aceitação. O Coordenador Líder deverá acautelar-se e certificar-se, no momento 

do recebimento das aceitações da Oferta, de que o investidor está ciente de que a Oferta foi 

alterada e que tem conhecimento das novas condições, conforme o caso. 

 

Na hipótese de desistência, modificação, suspensão e cancelamento da Oferta nos termos deste 

item, os valores já integralizados serão devolvidos aos investidores, acrescidos de eventuais 

rendimentos e com dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos incidentes, quais 

sejam, o Imposto de Renda - IR e a Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL, na 

proporção correspondente as Cotas integralizadas por cada um dos investidores, no prazo de 5 

(cinco) Dias Úteis a contar da desistência, suspensão ou cancelamento da Oferta, 

respectivamente. 
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5.8. Suspensão ou Cancelamento da Oferta 

 

A CVM (i) poderá, a qualquer tempo, suspender ou cancelar a Oferta, se estiver se processando 

em condições diversas das constantes da Instrução CVM nº 400/03 ou do registro que tiver 

concedido ou for havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que 

após concedido o respectivo registro; ou (ii) deverá suspender a Oferta quando verificar 

ilegalidade ou violação sanável de regulamentos, nos termos do artigo 19 da Instrução CVM nº 

400/03. 

 

O prazo de suspensão da Oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a 

irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo esse prazo sem que tenham sido sanados os 

vícios que determinaram a suspensão da Oferta, a CVM deverá ordenar a retirada da Oferta e 

cancelar o respectivo registro. 

 

O Fundo deverá informar os investidores que já tiverem aceitado a Oferta sobre sua suspensão ou 

cancelamento. No caso de suspensão, deverá ser facultada a esses investidores a possibilidade de 

revogar a sua aceitação até o 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data de divulgação de 

comunicação pelo Coordenador Líder na sua página da rede mundial de computadores. Nos 

termos do artigo 20, parágrafo único, da Instrução CVM nº 400/03, todos os investidores que 

tiverem aceitado a Oferta, no caso de seu cancelamento, e os investidores que tiverem revogado 

a sua aceitação à Oferta, no caso de sua suspensão, terão direito à restituição integral dos 

valores eventualmente depositados em contrapartida ao investimento nas Cotas, sem 

remuneração ou correção monetária e com dedução, se for o caso, dos valores relativos aos 

tributos incidentes, quais sejam, o Imposto de Renda - IR e a Contribuição Social Sobre o Lucro 

Líquido - CSLL, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da divulgação do anúncio de 

retificação, que será realizado na página da rede mundial de computadores do Coordenador 

Líder, no caso de cancelamento da Oferta, ou do pedido expresso de revogação de suas ordens de 

investimento, no caso de suspensão da Oferta. 

 

5.9. Condições da Oferta 

 

A Oferta está sujeita às condições descritas neste Prospecto. 

 

5.10. Público Alvo 

 

A Oferta é destinada a Investidores Qualificados. 
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5.11. Declaração de Inadequação 

 

O INVESTIMENTO NAS COTAS REPRESENTA UM INVESTIMENTO DE RISCO. DESSA FORMA, OS 

INVESTIDORES ESTARÃO SUJEITOS A PERDAS PATRIMONIAIS E A RISCOS RELACIONADOS, 

DENTRE OUTROS, AOS ATIVOS ALVO, À LIQUIDEZ DAS COTAS, E À VOLATILIDADE DO MERCADO 

DE CAPITAIS. RECOMENDA-SE, PORTANTO, QUE OS INVESTIDORES LEIAM CUIDADOSAMENTE A 

SEÇÃO “FATORES DE RISCO”, NAS PÁGINAS 53 A 57 DESTE PROSPECTO, ANTES DA TOMADA DE 

DECISÃO DE INVESTIMENTO, PARA A MELHOR VERIFICAÇÃO DE ALGUNS RISCOS QUE PODEM 

AFETAR DE MANEIRA ADVERSA O INVESTIMENTO NAS COTAS. 

 

Adicionalmente, os Investidores deverão ler atentamente a seção “Fatores de Risco” constante 

nas páginas 53 a 57 deste Prospecto. 

 

5.12. Admissão à Negociação das Cotas do Fundo na CETIP 

 

As Cotas objeto da Oferta serão registradas para colocação no mercado primário no MDA e 

negociadas no mercado secundário por meio do Fundos 21, ambos administrados e 

operacionalizados pela CETIP. 

 

É vedada a negociação das Cotas do Fundo fora do ambiente de negociação da CETIP. 

 

5.13. Cronograma Tentativo da Oferta 

 

Encontra-se abaixo cronograma tentativo das etapas de distribuição da Oferta: 

 

Evento Etapa Data prevista(¹)(²) 

1.  Protocolo do Pedido de Registro do Fundo na CVM  28.01.2016 

2.  Protocolo dos documentos da Oferta na CVM 29.02.2016 

3.  Exigências da Oferta pela CVM 29.03.2016 

4.  Cumprimento das exigências da Oferta 25.05.2016 

5.  Vícios Sanáveis da Oferta 09.06.2016 

6.  Encerramento da Primeira Emissão 24.06.2016 

7.  Assembleia Geral de Cotistas do Fundo que deliberou a Oferta 20.07.2016 

8.  Cumprimento dos Vícios Sanáveis da Oferta 21.07.2016 

9.  Concessão do Registro da Oferta pela CVM 04.08.2016 

10.  Divulgação do Anúncio de Início e do Prospecto Definitivo 05.08.2016 

11.  Manifestação de Aceitação da Oferta pelos Investidores 12.08.2016 

12.  Fim do Período de Colocação  01.02.2017 

13.  Divulgação do Anúncio de Encerramento 02.02.2017 

14.  Início da Negociação das Cotas 03.02.2017 

(1) As datas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, atrasos e antecipações sem aviso prévio, a 

critério do Coordenador Líder. 

(2) A principal variável do cronograma tentativo é o processo com a CVM. 

(3) Com relação às hipóteses de revogação, modificação, suspensão ou cancelamento da Oferta, vide os itens 5.7 e 

5.8 deste Prospecto. 
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5.14. Contrato de Distribuição 

 

Observadas as condições previstas no Contrato de Distribuição, celebrado entre o Fundo, 

representado pelo Administrador, e o Coordenador Líder, o Coordenador Líder foi contratado 

para realizar a distribuição pública de até 15.000.000 (quinze milhões) Cotas, em série única, 

com valor unitário de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, perfazendo o montante total de até 

R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).  

 

Observadas as disposições do Regulamento e deste Prospecto, as Cotas serão registradas para (i) 

distribuição pública no mercado primário por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela 

CETIP; e (ii) negociação no mercado secundário por meio do Fundos 21, administrado e 

operacionalizado pela CETIP, sendo a distribuição liquidada e as Cotas custodiadas na CETIP.  

 

Observadas as disposições da regulamentação aplicável, o Coordenador Líder realizará a 

distribuição das Cotas conforme o plano da Oferta adotado em conformidade com o disposto no 

artigo 33, parágrafo 3º, da Instrução CVM nº 400/03, o qual leva em consideração as relações com 

clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica do Coordenador Líder, 

devendo o Coordenador Líder assegurar durante os procedimentos de distribuição (i) que o 

tratamento conferido aos investidores seja justo e equitativo; (ii) a adequação do investimento 

ao perfil de risco do público alvo; e (iii) que os representantes do Coordenador Líder recebam 

previamente exemplares do Regulamento e deste Prospecto Definitivo para leitura obrigatória e 

que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoas designadas pelo Coordenador Líder.  

 

A distribuição das Cotas será realizada pelo Coordenador Líder, sob o regime de melhores 

esforços de colocação, e terá observado o prazo máximo de distribuição primária de 180 (cento e 

oitenta) dias, contados a partir da data de divulgação do Anúncio de Início. 

 

5.14.1. Procedimento de Distribuição 

 

Após a concessão do registro da Oferta pela CVM, a divulgação do Anúncio de Início e a 

disponibilização do Prospecto Definitivo, o Coordenador Líder efetuará a distribuição das Cotas 

aos Investidores, nos termos da Instrução CVM nº 400/03.  

 

O Coordenador Líder, observadas as disposições da regulamentação aplicável, realizará a 

distribuição das Cotas do Fundo conforme o Plano da Oferta, de forma a assegurar: (i) que o 

tratamento conferido aos investidores seja justo e equitativo; (ii) a adequação do investimento 

ao perfil de risco de seus respectivos clientes; e (iii) que seus representantes de venda recebam 

previamente o exemplar deste Prospecto Definitivo, do Prospecto Definitivo e do Regulamento 

para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoa designada pelo 

próprio Coordenador Líder. 
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A colocação das Cotas do Fundo será pública, de acordo com a Instrução CVM nº 400/03, e em 

regime de melhores esforços de colocação, não sendo atribuída ao Coordenador Líder qualquer 

responsabilidade por eventuais Cotas não colocadas. 

 

5.15. Custos de Distribuição 

 

Os custos com a segunda emissão do Fundo deverão ser integralmente suportados pelo Fundo, 

conforme contemplados na tabela abaixo: 

 

 

Comissões e Despesas 
Custo Total da 

Oferta (R$) (3) 

Custo 

Unitário por 

Cota (R$) 

% em 

Relação ao 

Valor Total 

da Oferta 

% em 

Relação ao 

Valor da 

Cota 

1.  
Comissão de Coordenação e 

Estruturação (1) 

- - - - 

2.  Comissão de Distribuição (1) - - - - 

3.  Taxa de Registro na CVM R$ 96.000,00 0,0064 0,64% 0,64% 

4.  Taxa de Registro da Oferta na CETIP R$ 12.420,77 0,000828 0,082% 0,082% 

5.  Outros Custos (2) R$ 100.000,00 0,0067 0,67% 0,67% 

 Total dos custos arcados pelo 

Fundo 

R$ 208.420,77 0,013228 1,392% 1,392% 

(1) O Coordenador Líder não receberá nenhum tipo de comissão de coordenação e estruturação ou comissão de distribuição, tendo 

em vista que receberá tão somente a Taxa de Administração, por ser o Administrador do Fundo também.  

(2) Neste custo estão inclusos os custos com agência de publicidade e custos da contratação do assessor legal da Oferta. 

(3) O montante considerado para cálculo dos custos é de R$ 15.000.000,00. 

 

5.15.1. Custo Unitário de Distribuição (em R$) 

 

Preço por Cota na Oferta  Custo por Cota na Oferta1 

R$ 1,00  R$ 0,013228 

Montante Total da Oferta  Custo Máximo de Distribuição1 

R$ 15.000.000,00  R$ 208.420,77 

 

5.16. Destinação dos Recursos 

 

Os recursos captados por meio da Oferta serão destinados à aquisição dos Ativos Alvo.  

 

5.17. Publicidade e Divulgação de Informações da Oferta 

 

O Aviso ao Mercado, o Anúncio de Início e o Anúncio de Encerramento, bem como outros fatos 

relevantes relativos à Oferta serão divulgados com destaque, nos termos do artigo 54-A da 

Instrução CVM nº 400/03, na página da rede mundial de computadores (i) da Administradora; (ii) 

do Coordenador Líder; (iii) da CVM; e (iv) da CETIP, nos endereços indicados neste Prospecto.  

 



52 

5.18. Declarações da Administradora 

 

A Administradora declara que (i) tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de 

diligência para assegurar que: (a) este Prospecto Preliminar e o Prospecto Definitivo contenha, 

nas suas respectivas datas de publicação, as informações relevantes necessárias ao 

conhecimento, pelos investidores, sobre a Oferta, as Cotas, o Fundo, incluindo suas atividades e 

os riscos a ela relacionados e sua situação econômica financeira e quaisquer outras informações 

relevantes; e (b) as informações prestadas pelo Fundo e pelo Coordenador Líder, por ocasião do 

arquivamento deste Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo, e fornecidas ao mercado 

durante a Oferta, fossem verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos 

investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; e (ii) este Prospecto 

Preliminar e o Prospecto Definitivo foram elaborados de acordo com as normas pertinentes, 

incluindo a Instrução CVM nº 400/03.  
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6. FATORES DE RISCO 

 

Tendo em vista a natureza dos investimentos a serem realizados pelo Fundo, os Cotistas devem 

estar cientes dos riscos a que estão sujeitos os investimentos e aplicações do Fundo, conforme 

descritos abaixo, não havendo, garantias, portanto, de que o capital efetivamente integralizado 

será remunerado conforme expectativa dos Cotistas. 

 

As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia da Administradora, do Custodiante ou 

do Fundo Garantidor de Créditos - FGC. 

 

Abaixo encontram-se os principais riscos aplicáveis aos investimentos do Fundo e aos Cotistas 

 

6.1.1. Riscos de Não Realização do Investimento 

 

Não há garantias de que os investimentos pretendidos pelo Fundo estejam disponíveis no 

momento e em quantidade convenientes ou desejáveis à satisfação de sua política de 

investimento, o que pode resultar em investimentos menores ou na não realização dos mesmos. 

 

O valor total a integralizar será integralizado na medida em que ocorrerem chamadas para 

integralização de Cotas, nos termos do Regulamento e de cada Compromisso de Investimento. 

Não há garantias, todavia, de que (i) todos os Quotistas adimplirão com suas obrigações de 

integralizar Quotas nos termos de seus respectivos Boletins de Subscrição; (ii) eventuais 

inadimplementos dos Quotistas serão compensados por meio da aplicação das penalidades 

contratuais ou legais disponíveis; e (iii) os investimentos propostos pelo Fundo serão 

efetivamente realizados, seja em função de inadimplementos de um ou mais Quotistas, seja por 

outras dificuldades ou empecilhos na realização dos investimentos propriamente ditos. 

 

A não realização de investimentos na Companhia Investida ou a realização desses investimentos 

em valor inferior ao pretendido pelo Fundo, considerando os custos do Fundo, dentre os quais a 

Taxa de Administração, que incidirá também sobre o Patrimônio Líquido do Fundo até o final do 

Prazo de Duração, poderá afetar negativamente os resultados da carteira do Fundo e o valor da 

Quota. 

 

6.1.2. Riscos de Liquidez 

 

Caso o Fundo precise se desfazer de parte ou da totalidade dos ativos integrantes de sua carteira, 

poderá não haver demanda por esses ativos ou somente haver demanda a preços reduzidos, em 

prejuízo do patrimônio do Fundo, e, consequentemente, do capital investido pelos Cotistas.  

 

Além disso, como os investimentos do Fundo deverão propiciar-lhe a sua efetiva participação no 

processo decisório da Companhia Investida, o Fundo estará sujeito às normas sobre vedação à 

negociação de valores mobiliários impostas às pessoas que têm acesso a informações sobre a 

Companhia Investida. Assim, caso o Fundo tenha acesso a informações sobre a Companhia 

Investida, não poderá negociar os valores mobiliários de emissão das respectivas companhias até 

que tais informações sejam divulgadas. 
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6.1.3. Restrições ao Resgate de Quotas e Liquidez Reduzida 

 

O Fundo, constituído sob a forma de condomínio fechado, não admite a qualquer momento o 

resgate de Quotas. Caso os Quotistas queiram se desfazer de seus investimentos no Fundo, será 

necessária a venda de suas Quotas no mercado secundário, observadas as regras e limites legais 

para essa venda, conforme abaixo.  

 

Considerando tratar-se de um produto novo e que o mercado secundário existente no Brasil para 

negociação de Quotas de fundos de investimento em participação apresenta baixa liquidez, os 

Quotistas poderão ter dificuldade em realizar a venda de suas Quotas e/ou obter preços 

reduzidos na venda de Quotas.  

 

6.1.4. Riscos Relacionados à Companhia Investida 

 

Os investimentos do Fundo são considerados de longo prazo e o retorno do investimento pode não 

ser condizente com o esperado pelo Quotista. 

 

A carteira de investimentos do Fundo estará concentrada em títulos e Ativos Alvo de emissão da 

Companhia Investida. Embora o Fundo tenha sempre participação no processo decisório da 

Companhia Investida, não há garantias de (i) bom desempenho da Companhia Investida; (ii) 

solvência da Companhia Investida; e (iii) continuidade das atividades da Companhia Investida. 

Tais riscos, se materializados, podem impactar negativa e significativamente os resultados da 

carteira de investimentos do Fundo e o valor das Quotas. 

 

Não obstante a diligência e o cuidado da Administradora, os proventos podem vir a se frustrar em 

razão da insolvência, recuperação judicial e/ou extrajudicial, falência, mau desempenho 

operacional da Companhia Investida, ou, ainda, outros fatores. Em tais ocorrências, o Fundo e os 

seus Quotistas poderão experimentar perdas, não havendo qualquer garantia ou certeza quanto à 

possibilidade de eliminação de tais riscos. 

 

O Fundo influenciará a definição da política estratégica e a gestão da Companhia Investida. Desta 

forma, caso a Companhia Investida tenha sua falência decretada e/ou caso venha requerer a sua 

recuperação judicial e/ou extrajudicial e/ou caso haja a desconsideração da personalidade 

jurídica da Companhia Investida, a responsabilidade pelo pagamento de determinados passivos da 

Companhia Investida poderá ser atribuída ao Fundo, impactando o valor de suas Quotas. 
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6.1.5. Riscos de Mercado 

 

Os títulos e Ativos Alvo que compõem a carteira do Fundo podem estar sujeitos a oscilações de 

preços em função da reação dos mercados a eventos econômicos e políticos, tanto no Brasil como 

no exterior, e a eventos específicos a respeito dos respectivos emissores. As variações de preços 

desses títulos e dos Ativos Alvo poderão ocorrer também em função de alterações nas 

expectativas dos participantes do mercado, o que pode gerar mudanças nos padrões de 

comportamento de preços sem que haja mudanças significativas no contexto econômico e/ou 

político nacional e internacional. 

 

A precificação dos títulos e dos Ativos Alvo integrantes da carteira do Fundo será realizada de 

acordo com os critérios e procedimentos para registro e avaliação de títulos e valores mobiliários 

e demais operações estabelecidos no Regulamento e na regulamentação em vigor. Referidos 

critérios de avaliação de ativos, tais como os de marcação a mercado, poderão ocasionar 

variações no valor dos ativos do Fundo, resultando em aumento ou redução no valor de suas 

Quotas. 

 

6.1.6. Riscos de Crédito 

 

Os ativos financeiros integrantes da carteira do Fundo podem estar sujeitos à capacidade de seus 

emissores em honrar os compromissos de pagamento de juros e principal referentes a tais ativos. 

Alterações nas condições financeiras dos emissores dos ativos financeiros e/ou na percepção que 

os investidores têm sobre tais condições, bem como alterações nas condições econômicas e 

políticas que possam comprometer a sua capacidade de pagamento, podem trazer impactos 

significativos nos preços e na liquidez dos ativos financeiros. 

 

6.1.7. Risco de Descontinuidade 

 

O Regulamento estabelece algumas hipóteses em que o Fundo poderá ser liquidado de forma 

antecipada. Nessas situações, os Quotistas terão seu horizonte original de investimento reduzido 

e poderão não conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneração 

proporcionada pelo Fundo, não sendo devida pelo Fundo, pelo Administrador, pelo Gestor ou pelo 

Custodiante nenhuma multa ou penalidade, a qualquer título, em decorrência desse fato. 

 

6.1.8. Risco de Conflito de Interesses 

 

Os atos que caracterizem situações de conflito de interesses entre o Fundo e a Administradora 

dependem de aprovação prévia, específica e informada em Assembleia Geral de Cotistas, nos 

termos do artigo 34 da Instrução CVM nº 472/08. Adicionalmente, o Fundo poderá contar com 

prestadores de serviço que sejam do mesmo grupo econômico. Essa relação societária poderá 

eventualmente acarretar em conflito de interesses no desenvolvimento das atividades a serem 

desempenhadas ao Fundo. 
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6.1.9. Risco Relacionado a Fatores Macroeconômicos e Regulatórios 

 

O Fundo está sujeito aos efeitos da política econômica praticada pelo governo brasileiro e demais 

variáveis exógenas, tais como a ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos extraordinários ou 

de situações especiais de mercado ou, ainda, de eventos de natureza política, econômica, 

financeira ou regulatória que influenciem de forma relevante o mercado financeiro brasileiro. 

Medidas do governo brasileiro para controlar a inflação e implementar as políticas econômica e 

monetária envolveram, no passado recente, alterações nas taxas de juros, desvalorização da 

moeda, controle de câmbio, controle de tarifas, mudanças legislativas, entre outras. Essas 

políticas, bem como outras condições macroeconômicas, têm impactado significativamente a 

economia e o mercado de capitais nacional. A adoção de medidas que possam resultar na 

flutuação da moeda, indexação da economia, instabilidade de preços, elevação de taxas de juros 

ou influenciar a política fiscal vigente poderão impactar os negócios do Fundo. Além disso, o 

governo brasileiro, o Banco Central do Brasil e demais órgãos competentes poderão realizar 

alterações na regulamentação (i) dos setores de atuação das Companhias Investidas, (ii) dos 

títulos e Ativos Alvo integrantes da Carteira do Fundo ou, ainda,(iii) do próprio Fundo, o que 

poderá afetar a rentabilidade do Fundo. 

 

6.1.10. Risco de Concentração em Ativos da Companhia Investida 

 

Este Fundo está exposto à concentração em ativos da Companhia Investida, apresentando os 

riscos daí decorrentes, eventualmente reduzindo a liquidez dos ativos integrantes da carteira do 

Fundo, podendo os resultados do Fundo depender dos resultados atingidos pela Companhias 

Investidas. 

 

6.1.11. Outros Riscos Exógenos ao Controle da Administradora  

 

O Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios ou exógenos ao 

controle da Administradora, tais como moratória, mudança nas regras aplicáveis aos ativos 

financeiros, mudanças impostas aos ativos financeiros integrantes da Carteira do Fundo, 

alteração na política monetária, aplicações ou resgates significativos, os quais, caso 

materializados, poderão causar impacto negativo sobre a rentabilidade do Fundo e o valor de 

suas Quotas. 

 

6.1.12. Risco de Patrimônio Líquido Negativo 

 

Eventuais perdas patrimoniais do Fundo não estão limitadas nem ao valor do capital subscrito 

nem ao valor do Capital Comprometido, de forma que os Quotistas podem ser chamados a aportar 

recursos adicionais no Fundo. Caso o Capital Comprometido dos Quotistas e/ou as 

disponibilidades do Fundo não sejam suficientes para a realização desses aportes, os Quotistas 

podem ser chamados a aportar recursos adicionais. 
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6.1.13. Riscos de Alterações da Legislação Tributária 

 

O governo brasileiro regularmente introduz alterações nos regimes fiscais que podem aumentar a 

carga tributária incidente sobre o mercado de valores mobiliários brasileiro. Essas alterações 

incluem modificações na alíquota e na base de cálculo dos tributos e, ocasionalmente, a criação 

de tributos temporários, cujos recursos são destinados a determinadas finalidades 

governamentais. Os efeitos dessas medidas de reforma fiscal e quaisquer outras alterações 

decorrentes da promulgação de reformas fiscais adicionais não podem ser quantificados. Algumas 

dessas medidas poderão sujeitar o Fundo e/ou as Companhias Investidas, os ativos integrantes da 

carteira e/ou os Quotistas a novos recolhimentos não previstos inicialmente. Não há como 

garantir que as regras tributárias atualmente aplicáveis ao Fundo e/ou às Companhias Investidas 

e aos Quotistas permanecerão vigentes, existindo o risco de tais regras serem modificadas no 

contexto de uma eventual reforma tributária, o que poderá impactar os resultados das 

Companhias Investidas e, consequentemente, os resultados do Fundo e a rentabilidade dos 

Quotistas.  

 

6.1.14. Riscos Ambientais  

 

Há o risco de ocorrer problemas ambientais nos ativos de propriedade das Companhias Alvo que 

venham a ser objeto de investimento indireto pelo Fundo, bem como em áreas próximas a tais 

ativos, como exemplo, contaminação de terrenos, podas indevidas de vegetação, vendavais, 

inundações ou os decorrentes de vazamento de esgoto sanitário, acarretando perda de substância 

econômica de tais ativos, o que poderá resultar em dispêndios extraordinários, e impactar o valor 

das Quotas, podendo, inclusive, gerar patrimônio líquido negativo e sujeitar os Quotistas a 

realizarem aportes adicionais de recursos no Fundo.  
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7. TRIBUTAÇÃO 

 

O tratamento tributário aplicável ao Fundo pode ser resumido da seguinte forma, com base na 

legislação em vigor: 

 

7.1. FUNDO 

 

7.1.1. IOF/Títulos 

 

As aplicações realizadas pelo Fundo estão sujeitas atualmente à incidência do IOF/Títulos à 

alíquota de 0% (zero por cento), sendo possível sua majoração a qualquer tempo, mediante ato 

do Poder Executivo, até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta por cento) ao dia. 

 

7.1.2. Imposto de Renda 

 

Os rendimentos e ganhos apurados nas operações da carteira do Fundo são isentos do Imposto de 

Renda.  

 

7.2. Cotistas do Fundo: 

 

7.2.1. IOF/Títulos 

 

As operações com as cotas podem estar sujeitas à incidência do IOF/Títulos, cobrado à alíquota 

máxima de 1% (um por cento) ao dia, limitado a um percentual do rendimento da operação, em 

função do prazo, conforme a tabela regressiva anexa ao Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 

2007, sendo este limite igual a 0% (zero por cento) do rendimento para as operações com prazo 

igual ou superior a 30 (trinta) dias. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Títulos pode ser 

majorada a qualquer tempo, por ato do Poder Executivo, até o percentual de 1,50% (um inteiro e 

cinquenta centésimos por cento) ao dia. 

 

7.2.2. IOF/Câmbio: 

 

Conversões de moeda estrangeira para a moeda brasileira, bem como de moeda brasileira para 

moeda estrangeira, porventura geradas no investimento nas cotas, estão sujeitas ao IOF/Câmbio. 

A alíquota do IOF/Câmbio pode variar de 0% (zero por cento) até 25% (vinte e cinco por cento), 

conforme decisão do Poder Executivo.  
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7.2.3. Imposto de Renda 

 

O Imposto de Renda aplicável aos cotistas tomará por base (i) a residência dos cotistas: (a) no 

Brasil; e (b) no exterior; e (ii) três eventos financeiros que caracterizam o auferimento de 

rendimento e a sua consequente tributação: (a) a cessão ou alienação de cotas; (b) o resgate das 

cotas; e (c) a amortização das cotas. 

 

7.2.4. Cotistas Residentes no Brasil: 

 

Os ganhos e rendimentos auferidos, seja na cessão/alienação, resgate ou amortização de cotas 

serão tributados pelo imposto de renda, à alíquota de 15% (quinze por cento).  

 

7.2.5. Cotistas Residentes no Exterior: 

 

Aos cotistas residentes e domiciliados no exterior, por ingressarem recursos no Brasil por 

intermédio dos mecanismos previstos na Resolução nº 2.689 do Conselho Monetário Nacional, de 

26 de janeiro de 2000, é aplicável tratamento tributário específico determinado em função de 

residirem ou não em país ou jurisdição que não tribute a renda ou capital, ou que a tribute a 

alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento) ou, ainda, cuja legislação interna oponha sigilo 

relativo à composição societária de pessoas jurídicas ou à sua titularidade localidade (“Paraíso 

Fiscal”). 

 

7.2.6. Cotistas Não Residentes em Paraíso Fiscal: 

 

Os ganhos e rendimentos auferidos nas cotas serão tributados pelo Imposto de Renda à alíquota 

zero. Este tratamento tributário privilegiado não se aplica na hipótese de o respectivo cotista 

deter, isoladamente ou em conjunto com pessoas a ele ligadas, 40% (quarenta por cento) ou mais 

da totalidade das cotas do Fundo ou cujas cotas lhe derem direito ao recebimento de rendimento 

superior a 40% (quarenta por cento) do total de rendimentos auferidos pelo Fundo, ou em caso do 

Fundo deter em sua carteira, a qualquer tempo, títulos de dívida em percentual superior a 5% 

(cinco por cento) de seu patrimônio líquido (ressalvados desse limite as debêntures conversíveis 

em ações, os bônus de subscrição e os títulos públicos). Nestes casos, os ganhos auferidos na 

cessão ou alienação das cotas serão tributados pelo Imposto de Renda à alíquota máxima de 15% 

(quinze por cento), a depender da forma como for conduzida a operação. 

 

7.2.7. Cotistas Residentes em Paraíso Fiscal: 

 

Os Cotistas Residentes em Paraíso Fiscal, não se beneficiam do tratamento descrito acima, 

sujeitando-se ao mesmo tratamento tributário quanto ao Imposto de Renda aplicável aos 

quotistas do Fundo residentes no Brasil. 
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8. ABL CINEMA LEBLON EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. 

 

8.1. COMPANHIA INVESTIDA 

 

A ABL CINEMA LEBLON EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. é uma sociedade limitada 

com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 

sala 906, Botafogo, CEP 22.250-906, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.436.424/0001-21.  

 

A Companhia Investida possui como sócios: (i) a ABL SHOPPING EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.794.464/0001-21; e (ii) o Sr. VICENTE 

CARVALHO PIEROTTI, inscrito no CPF/MF sob o nº 352.716.207-00.  

 

A Companhia Investida tem como objeto social (i) a exploração de prédios comerciais próprios ou 

de terceiros, planejamento econômico e financeiro, desenvolvimento, comercialização, 

gerenciamento e implantação de empreendimentos dotados de salas comerciais e salões 

comerciais, exploração de estacionamentos e lojas; (ii) prestação de serviços de consultoria e 

assessoria, gestão empresarial, planejamento e atividades correlatas, com relação à 

empreendimentos imobiliários; (iii) aquisição, venda e locação de imóveis próprios para 

exploração comercial; (iv) administração de bens próprios de qualquer natureza, inclusive bens 

imobiliários; e (v) participação em outras sociedades, empresas e consórcios.  

 

A Companhia Investida tem como propósito o desenvolvimento de um cinema denominado “Cine 

Leblon”, o qual será localizado na Avenida Ataulfo de Paiva, nº 391, bairro do Leblon, na Cidade 

do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.  

 

8.2. CINE LEBLON 

 

8.2.1. Histórico do “Cine Leblon” 

 

O “Cine Leblon” foi inaugurado em 29 de setembro de 1951 e pertencia à Empresa Exibidora Luiz 

Severiano Ribeiro S.A., conforme ilustração abaixo: 
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Fonte: Secretaria Extraordinária de 

Promoção, Defesa, Desenvolvimento e 

Revitalização do Patrimônio e da Memória 

Histórico-Cultural da Cidade do Rio de 

Janeiro.  

 

O “Cine Leblon”, que mantivera suas características originais, foi dividido em dois cinemas em 30 

de setembro de 1975, sendo reinaugurado no mês seguinte como: (i) “Cinema Leblon 1”, com 

capacidade para 714 (setecentos e quatorze) espectadores, reduzida para 692 (seiscentos e 

noventa e dois) espectadores nos anos 90; e (ii) “Cinema Leblon 2”, com 370 (trezentos e 

setenta) lugares, reduzidos a 300 (trezentos), a exemplo do primeiro cinema.  

 

Diversas matérias de jornais da época previam o fechamento do “Cine Leblon”: seu valor 

imobiliário pela localização em ponto nobre do bairro superava em muito sua rentabilidade como 

cinema o que parecia indicar a venda iminente.  

 

O cinema foi tombado provisoriamente pelo Decreto Municipal nº 20300/01, de 27 de julho de 

2001, o qual criou a Área de Proteção do Ambiente Cultural do Leblon, a “APAC Leblon”: Fonte: D.O. 

do Rio de Janeiro nº 93, de 30 de julho de 2001. 

 

“Art. 4 º - Ficam tombados provisoriamente, nos termos do artigo 5 º da Lei 166, de 27 

de maio de 1980, os seguintes bens localizados no bairro do Leblon – VI RA.:  

- Avenida Ataulfo de Paiva, 391/397 e Rua Carlos Góes, 64 (Cinema Leblon);  

- Avenida Borges de Medeiros, 701 (Clube Monte Líbano);  

- Avenida Niemeyer, 2 (fachada do Hotel Leblon);  

- Praça Belfort Vieira, 6;  

- Praça Baden Powell, 862;  

- Rua Almirante Guilherme, 421 (Prédio da CEG)” 
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8.2.2. Projeto do novo “Cine Leblon” 

 

O Fundo investirá nos Ativos Alvo de emissão da Companhia Investida, no Montante Total da 

Oferta. Por meio do referido investimento nos Ativos Alvo, a Companhia Investida desenvolverá o 

“Cine Leblon”, juntamente com: (i) um financiamento a ser obtido pela ABL Shopping no valor 

de, aproximadamente, R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais); e (ii) receitas provenientes 

de pré venda das unidades do Cine Leblon durante a sua construção, no valor de, 

aproximadamente, R$ 16.903.409,00 (dezesseis milhões, novecentos e três mil e quatrocentos e 

nove reais), conforme demonstrado no organograma abaixo: 

 

 

Fonte: ABL Shopping 
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9. BREVE HISTÓRICO DO COORDENADOR LÍDER E DA ADMINISTRADORA 

 

9.1. Breve Histórico do Coordenador Líder e da Administradora 

 

A Geração Futuro Corretora de Valores S.A., instituição financeira, com sede na Cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praça XV de Novembro, n.º 20, 12º andar, Grupo 1.201-B, 

Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 27.652.684/0001-62, autorizada pela CVM para o exercício 

profissional de administração e gestão de carteiras de valores mobiliários pelo Ato Declaratório 

CVM nº 6.819, de 17 de maio de 2002, conforme previsto no artigo 23 da Lei 6.385/76, e na 

Instrução CVM 306, é a instituição responsável pela administração do Fundo. 

 

A Geração Futuro Corretora de Valores S.A. é uma corretora de valores mobiliários fundada em 

1988 e sediada no Rio de Janeiro, com escritórios em São Paulo e Porto Alegre. A Geração Futuro 

é administradora de mais de 100 (cem) fundos de investimento, aproximadamente 90 (noventa) 

clubes de investimento e 20 (vinte) carteiras administradas, totalizando um patrimônio 

administrado/gerido de, aproximadamente, R$ 7.300.000.000,00 (sete bilhões e trezentos 

milhões de reais), com aproximadamente 50.000 (cinquenta mil) investidores ativos. 
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10. RELACIONAMENTO ENTRE AS PARTES ENVOLVIDAS COM O FUNDO E A OFERTA 

 

Além do relacionamento referente à Oferta, as instituições envolvidas na Oferta mantêm 

relacionamento comercial, de acordo com as práticas usuais do mercado financeiro, com a 

Administradora ou com sociedades de seu conglomerado econômico, podendo, no futuro, serem 

contratados pela Administradora ou sociedades de seu conglomerado econômico para assessorá-

los, inclusive na realização de investimentos ou em quaisquer outras operações necessárias para a 

condução de suas atividades. 

 

10.1. Relacionamento entre as Partes 

 

10.1.1. Relacionamento da Administradora com o Escriturador: 

 

Na data deste Prospecto, a Administradora e o Escriturador não possuem qualquer relação 

societária entre si, e o relacionamento entre eles se restringe à atuação como contrapartes de 

mercado.  

 

A Administradora e o Escriturador não identificaram conflitos de interesses decorrentes dos 

relacionamentos acima descritos e as respectivas atuações de cada parte com relação ao Fundo. 

 

10.1.2. Relacionamento da Administradora com o Auditor Independente: 

 

Na data deste Prospecto, a Administradora e o Auditor Independente não possuem qualquer 

relação societária entre si, e o relacionamento entre eles se restringe à atuação como 

contrapartes de mercado.  

 

A Administradora e o Auditor Independente não identificaram conflitos de interesses decorrentes 

dos relacionamentos acima descritos e as respectivas atuações de cada parte com relação ao 

Fundo. 

 

10.1.3. Relacionamento da Administradora com o Custodiante: 

 

Na data deste Prospecto, a Administradora e o Custodiante não possuem qualquer relação 

societária entre si, e o relacionamento entre eles se restringe à atuação como contrapartes de 

mercado.  
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A Administradora e o Custodiante não identificaram conflitos de interesses decorrentes dos 

relacionamentos acima descritos e as respectivas atuações de cada parte com relação ao Fundo. 

 

10.1.4. Relacionamento do Coordenador Líder com o Escriturador: 

 

Na data deste Prospecto, o Coordenador Líder e o Escriturador não possuem qualquer relação 

societária entre si, e o relacionamento entre eles se restringe à atuação como contrapartes de 

mercado.  

 

O Coordenador Líder e o Escriturador não identificaram conflitos de interesses decorrentes dos 

relacionamentos acima descritos e as respectivas atuações de cada parte com relação ao Fundo. 

 

10.1.5. Relacionamento do Coordenador Líder com o Auditor Independente: 

 

Na data deste Prospecto, o Coordenador Líder e o Auditor Independente não possuem qualquer 

relação societária entre si, e o relacionamento entre eles se restringe à atuação como 

contrapartes de mercado.  

 

O Coordenador Líder e o Auditor Independente não identificaram conflitos de interesses 

decorrentes dos relacionamentos acima descritos e as respectivas atuações de cada parte com 

relação ao Fundo. 

 

10.1.6. Relacionamento do Coordenador Líder com o Custodiante: 

 

Na data deste Prospecto, o Coordenador Líder e o Custodiante não possuem qualquer relação 

societária entre si, e o relacionamento entre eles se restringe à atuação como contrapartes de 

mercado.  

 

O Coordenador Líder e o Custodiante não identificaram conflitos de interesses decorrentes dos 

relacionamentos acima descritos e as respectivas atuações de cada parte com relação ao Fundo. 
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11. INFORMAÇÕES RELEVANTES 

 

11.1. Esclarecimentos a respeito do Fundo e da Oferta 

 

Maiores esclarecimentos a respeito do Fundo e da Oferta, bem como cópias do Regulamento, 

deste Prospecto e do Prospecto Definitivo, poderão ser obtidos junto à Administradora, ao 

Coordenador Líder, à CETIP e à CVM, nos endereços a seguir indicados: 

 

11.1.1. Administradora 

 

GERAÇÃO FUTURO CORRETORA DE VALORES S.A. 

Praça XV de Novembro, nº 20, Grupo 1201 B, Centro  

CEP 20010-010, Rio de Janeiro- RJ 

At.: Gabriel Lansac 

Telefone: (11) 3524-8987 

Fax: (11) 2137-8899 

E-mail: estruturacao@gerafuturo.com.br  

Website: http://www.geracaofuturo.com.br/ofertas-publicas (neste website clicar em “CINE 

LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES” na seção “OFERTAS EM ANDAMENTO”) 

 

11.1.2. Coordenador Líder 

 

GERAÇÃO FUTURO CORRETORA DE VALORES S.A. 

Praça XV de Novembro, nº 20, Grupo 1201 B, Centro  

CEP 20010-010, Rio de Janeiro- RJ 

At.: Gabriel Lansac 

Telefone: (11) 3524-8987 

Fax: (11) 2137-8899 

E-mail: estruturacao@gerafuturo.com.br  

Website: http://www.geracaofuturo.com.br/ofertas-publicas (neste website clicar em “CINE 

LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES” na seção “OFERTAS EM ANDAMENTO”) 

 

11.1.3. CVM 

 

Rua Sete de Setembro, nº 111, 5º andar 

Rio de Janeiro - RJ 

ou 

Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares  

Edifício Delta Plaza 

São Paulo – SP 

Website: www.cvm.gov.br (neste website, no “Menu”, clicar no link “Regulados”, clicar no link 

“Fundos de Investimento”, clicar no link “Consulta à Base de Dados”, clicar em “Fundos de 

Investimento Registrados”, digitar no primeiro campo “CINE LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

PARTICIPAÇÕES”, clicar no link “Documentos Eventuais (assembleias, prospecto distribuição, 

regulamento, etc” no “Documentos Associados”) 

 

mailto:estruturacao@gerafuturo.com.br
http://www.geracaofuturo.com.br/ofertas-publicas
mailto:estruturacao@gerafuturo.com.br
http://www.geracaofuturo.com.br/ofertas-publicas
http://www.cvm.gov.br/
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11.1.4. CETIP 

 

Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1663, 1º andar  

CEP: 01452-001, São Paulo - SP 

Website: https://www.cetip.com.br/  

Link para acesso aos demais documentos relacionados ao Fundo: 

https://www.cetip.com.br/comunicados-documentos/UnidadeTitulos/prospectos (neste website 

clicar em “Prospectos de Fundos de Investimento – Cotas de Fundos Fechados” no item “VEJA 

ABAIXO AS CATEGORIAS DE PROSPECTOS”; digitar no campo denominado “Título” o texto “CINE 

LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES”) 

 

https://www.cetip.com.br/
https://www.cetip.com.br/comunicados-documentos/UnidadeTitulos/prospectos
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE INVESTIMENTO PARA SUBSCRIÇÃO E 

INTEGRALIZAÇÃO DE COTAS DO CINE LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES 

 

I – PARTES:  

 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes: 

 

Nome completo / Razão Social (“Subscritor”) 
 

CPF / CNPJ 
 

Estado Civil 
 

Data Nasc. 
 

Profissão 
 

Nacionalidade 
 

Doc. 
Identidade 
 

Órgão Emissor 
 

Endereço 
 

Nº 
 

Complemento 
 

Bairro 
 

CEP 
 

Cidade 
 

Estado 
 

País 
 

Telefone / FAX 
 

E-mail 
 
Nome do representante legal 
 

CPF 

Documento de Identidade 
 

Órgão Emissor 
 

Telefone / FAX 
 

Nome do representante legal 
 

CPF 
 

Documento de Identidade 
 

Órgão Emissor 
 

Telefone / FAX 
 

 

GERAÇÃO FUTURO CORRETORA DE VALORES S.A., instituição financeira com sede na Praça XV de 

Novembro, nº 20, Grupo 1201 B, CEP 20010-010, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 

Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.652.684/0001-62, neste ato representada na forma de seu 

estatuto social (“Coordenador Líder”); e 

 

GERAÇÃO FUTURO CORRETORA DE VALORES S.A., acima qualificada, credenciada pela Comissão de 

Valores Mobiliários (“CVM”) para administrar recursos de terceiros de acordo com o ato declaratório 

nº 6.819, de 17 de maio de 2002, na qualidade de Administradora do CINE LEBLON FUNDO DE 
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INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES, fundo de investimento em participações constituído sob a forma 

de condomínio fechado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 21.085.424/0001-76 (“Fundo”). 

 

(sendo o Subscritor, o Fundo, representado pela Administradora, e o Coordenador Líder designados, 

em conjunto, como “Partes” e, individual e indistintamente, como “Parte”) 

 

II – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: 

 

(A) o Fundo foi constituído pela GERAÇÃO FUTURO CORRETORA DE VALORES S.A., acima 

qualificada, instituição credenciada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para administrar 

recursos de terceiros de acordo com o ato declaratório nº 6.819, de 17 de maio de 2002 

(“Administradora”), em 04 de agosto de 2014, por meio do “Instrumento Particular de Termo de 

Constituição do Fundo de Investimento em Participações Geração Futuro 7”, cujo instrumento de 

constituição e o regulamento foram devidamente registrados perante o 4º Ofício de Registro de 

Títulos e Documentos da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em 18 de agosto de 

2014, sob o nº 961878. Em 18 de janeiro de 2016, nos termos do “Instrumento Particular de 

Alteração do Regulamento do Fundo de Investimento em Participações Geração Futuro 7”, a 

Administradora aprovou: (i) a alteração da denominação do Fundo de Investimento em Participações 

Geração Futuro 7; (ii) a alteração do regulamento do Fundo (“Regulamento”); e (iii) a realização da 

primeira emissão de cotas do Fundo, no montante total de até R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de 

reais), a qual foi realizada nos termos da Instrução CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme 

alterada (“Instrução CVM nº 476/09”), e encerrada em 24 de junho de 2016 (“Primeira Emissão”), 

cujo instrumento de alteração foi devidamente registrado perante o 4º Ofício de Registro de Títulos e 

Documentos da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em 22 de janeiro de 2016, sob o 

nº 983284. A constituição do Fundo foi autorizada pela CVM em 24 de fevereiro de 2016, nos termos 

da Instrução CVM nº 391, de 16 de julho de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM nº 391/03”);  

 

(B) em 20 de julho de 2016, os Cotistas do Fundo deliberaram a realização da Oferta, por meio da 

Ata de Assembleia Geral de Cotistas do Fundo, a qual foi devidamente registrada perante o 4º Ofício 



165 

 
 
 

3 
PMKA 388677v_1 298/1  

de Registro de Títulos e Documentos da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em 21 de 

julho de 2016;  

 

(C) o objetivo do Fundo é proporcionar aos Cotistas a valorização de suas Cotas, observada a 

política de investimento definida no Capítulo II do Regulamento, por meio de investimentos na 

aquisição direta de ações, debêntures conversíveis, bônus de subscrição e/ou outros títulos e valores 

mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações de emissão (“Ativos Alvo”) da ABL CINEMA LEBLON 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações com sede na Cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, sala 906, Botafogo, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 19.436.424/0001-21 (“Companhia Investida”), de forma que o Fundo venha a 

participar do processo decisório da Companhia Investida, com efetiva influência na definição de sua 

política estratégica e na sua gestão;  

 

(D) o Subscritor é investidor qualificado, conforme definido no artigo 9-B da Instrução CVM 

nº 539, de 13 de novembro de 2013, conforme alterada; e 

 

(E) o Subscritor pretende subscrever e integralizar Cotas do Fundo, observados os termos e 

condições do presente instrumento e do boletim de subscrição de Cotas, ambos celebrados pelo 

Subscritor (“Boletim de Subscrição”). 

 

RESOLVEM as Partes celebrar este “Instrumento Particular de Compromisso de Investimento para 

Subscrição e Integralização de Cotas do Cine Leblon Fundo de Investimento em Participações” 

(“Compromisso” ou “Compromisso de Investimento”), de acordo com os termos e condições 

estabelecidos abaixo. 

 

Os termos e expressões iniciados em letras maiúsculas e utilizados neste Compromisso (estejam no 

singular ou no plural), que não sejam diversamente definidos neste Compromisso, terão os 

significados que lhe são atribuídos no Regulamento e/ou no prospecto da Oferta (“Prospecto”). 

 

III – CLÁUSULAS: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ACEITAÇÃO DOS TERMOS E CONDIÇÕES DO REGULAMENTO 

 

1.1. Aceitação dos Termos do Regulamento: Ao firmar este Compromisso, o Subscritor reconhece, 

afirma e declara ter lido, entendido e concordado integralmente com todos os termos e condições do 

Regulamento, especialmente aqueles referentes ao objetivo, à política de investimento e aos 

critérios de composição e diversificação da carteira de investimentos do Fundo, bem como referente 

à Taxa de Administração devida no âmbito do Fundo, estando ciente e plenamente de acordo com 

todas as características, direitos e deveres decorrentes da titularidade das Cotas a serem subscritas e 

integralizadas nos termos deste Compromisso, bem como com todos os riscos e incertezas envolvidos 

no investimento nas Cotas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SUBSCRIÇÃO DAS COTAS DO FUNDO  

 

2.1. Cotas: O Subscritor, neste ato, subscreve [●] ([●]) de cotas no âmbito da Oferta (“Cotas do 

Subscritor”), pelo Valor Nominal Unitário, em montante equivalente, nesta data, a R$ [●] ([●]). 

 

2.1.1. As Cotas do Subscritor são subscritas mediante a assinatura deste Compromisso e do 

Boletim de Subscrição, que adquire validade, neste ato, com a autenticação pelo 

Administrador, e do Termo de Adesão ao Regulamento e Ciência de Risco. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PROCEDIMENTO PARA INTEGRALIZAÇÃO E DO PAGAMENTO DO VALOR 

NOMINAL UNITÁRIO 

 

3.1. Prazo e Forma de Integralização: As Cotas deverão ser integralizadas da seguinte forma: (a) 

em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da subscrição, cada investidor deverá integralizar o mesmo 

percentual que tenha sido integralizado pelos investidores da Primeira Emissão de Cotas; e (b) o 

saldo remanescente conforme o seguinte cronograma:  

 

1º trimestre 20% do Capital Subscrito 
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2º trimestre 20% do Capital Subscrito 
3º trimestre 20% do Capital Subscrito 
4º trimestre 25% do Capital Subscrito 
5º trimestre 10% do Capital Subscrito 
6º trimestre 5% do Capital Subscrito 

 

3.1.1. A integralização deverá ser feita em moeda corrente nacional, mediante transferência 

eletrônica disponível (TED), ou mediante mercado de balcão organizado, por meio do MDA, 

operacionalizado pela CETIP, conforme previsto em cada Boletim de Subscrição e neste 

Compromisso de Investimento. 

 

3.1.2. O respectivo comprovante de pagamento, desde que compensado, servirá de 

comprovante de quitação e recibo referente à respectiva integralização. 

 

3.1.3. O Cotista que não realizar o pagamento nas condições previstas neste Regulamento, no 

Boletim de Subscrição e neste Compromisso de Investimento ficará de pleno direito 

constituído em mora, podendo a Administradora, a seu exclusivo critério, promover contra o 

Cotista inadimplente processo de execução para cobrar as importâncias devidas, servindo o 

Boletim de Subscrição e este Compromisso de Investimento como título executivo 

extrajudicial, nos termos do Código de Processo Civil, ou vender as Cotas a terceiros, mesmo 

após iniciada a cobrança judicial.  

 

3.1.4. Caso o Cotista inadimplente deixe de cumprir, total ou parcialmente, sua obrigação de 

aportar recursos ao Fundo, os pagamentos e amortizações a que fizer jus serão utilizados para 

compensação dos débitos existentes com o Fundo até o limite de seus débitos. 

 

3.2. Mora: Sem prejuízo do disposto na Cláusula Sexta abaixo, caso o Subscritor deixe de cumprir, 

total ou parcialmente, sua obrigação de integralizar as Cotas do Subscritor, conforme estabelecido 

no Regulamento, neste Compromisso e no Boletim de Subscrição, ou esteja em descumprimento de 

qualquer das disposições do Regulamento e/ou deste Compromisso (“Subscritor Inadimplente”), os 

demais Cotistas não responderão por tal inadimplemento. 
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3.2.1. O Subscritor Inadimplente que não realizar o pagamento nas condições previstas no 

Regulamento, neste Compromisso e no Boletim de Subscrição: 

 

(i) ficará de pleno direito constituído em mora, sujeitando-se ao pagamento de multa de 

2% (dois por cento) ao mês de seu débito, e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês 

sobre o débito corrigido, cujo montante será revertido em favor do Fundo; e 

 

(ii) será responsável por quaisquer perdas e danos que venha a causar ao Fundo.  

 

3.2.2. Sem prejuízo do disposto acima, fica estabelecido que os pagamentos e amortizações a 

que o Subscritor Inadimplente fizer jus serão utilizados para compensação dos débitos 

existentes com o Fundo até o limite de seus débitos. 

 

3.2.3. Poderá a Administradora promover contra o Subscritor Inadimplente a cobrança 

extrajudicial das importâncias devidas ou adotar procedimentos judiciais com tal finalidade, 

constituindo o Boletim de Subscrição e este Compromisso títulos executivos extrajudiciais nos 

termos do Código de Processo Civil.  

 

CLÁUSULA QUARTA - MANDATO 

 

4.1. Mandato: O Subscritor, neste ato, constitui o Coordenador Líder como seu representante 

para, em nome do Subscritor: (i) movimentar os recursos constantes da conta do Subscritor aberta 

perante o Coordenador Líder com o objetivo de cumprir com o disposto neste Compromisso de 

Investimento, podendo bloquear a sua retirada ou movimentação de recursos da conta, realizar 

movimentação financeira para integralização das Cotas do Fundo nas datas definidas em cada 

chamada de capital, e (ii) assinar o Boletim de Subscrição em nome do Subscritor. 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO SUBSCRITOR 
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5.1. Obrigações do Subscritor: O Subscritor, neste ato, obriga-se acumprir rigorosamente com o 

disposto neste Compromisso de Investimento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DECLARAÇÕES DO SUBSCRITOR 

 

6.1. Declarações do Subscritor: O Subscritor declara e garante, na data de assinatura deste 

Compromisso de Investimento e em cada data de integralização das Cotas do Subscritor, que: 

 

(i) é investidor qualificado, nos termos da Instrução CVM 539/13 e fez sua própria pesquisa, 

avaliação e investigação independente sobre o Fundo, considerando seus objetivos de investimento e 

tomou a decisão de prosseguir com a subscrição e integralização das cotas. Para tanto, teve acesso a 

todas as informações que julgou necessárias à tomada da decisão de investimento no Fundo; 

 

(ii) tem conhecimento que a participação do Coordenador Líder, na qualidade de instituição 

intermediária da Oferta não implica em (a) recomendação de investimento no Fundo; e (b) qualquer 

garantia com relação às expectativas de retorno de rendimentos e/ou do valor principal investido; 

 

(iii) isenta de forma ampla, irrevogável e irretratável o Coordenador Líder de qualquer 

responsabilidade, prejuízo, perda, dano ou despesa que venha a sofrer em decorrência direta e 

indireta do Fundo; 

 

(iv) está devidamente autorizado e obteve todas as licenças e autorizações necessárias à 

celebração deste Compromisso, do Mandato e do Boletim de Subscrição, à assunção e ao 

cumprimento das obrigações deles decorrentes, tendo sido satisfeitos todos os requisitos contratuais, 

legais e estatutários necessários para tanto; 

 

(v) os representantes legais ou mandatários que assinam este Compromisso têm poderes 

estatutários e/ou legitimamente outorgados para assumir em nome do Subscritor as obrigações 

estabelecidas neste Compromisso;  
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(vi) a celebração deste Compromisso de Investimento, a assunção e o cumprimento das obrigações 

dele decorrentes não acarretam, direta ou indiretamente, o descumprimento, total ou parcial, de (a) 

quaisquer contratos, de qualquer natureza, firmados anteriormente à data da assinatura deste 

Compromisso de Investimento, dos quais o Subscritor seja parte ou aos quais esteja vinculado; (b) 

qualquer norma legal ou regulamentar a que o Subscritor ou qualquer dos bens de sua propriedade 

estejam sujeitos; e (c) qualquer ordem, decisão, ainda que liminar, judicial ou administrativa que 

afete o Subscritor ou qualquer dos bens de sua propriedade; 

 

(vii) recebeu uma cópia do Regulamento e do Prospecto, tomou ciência e concorda com todos os 

termos e condições do Regulamento e deste Compromisso de Investimento, estando ciente do 

objetivo e da política de investimento do Fundo, dos riscos envolvidos no investimento no Fundo, da 

previsão sobre conflito de interesses, da possibilidade de ocorrência de variações do patrimônio 

líquido do Fundo, de perda total do capital investido no Fundo, da Taxa de Administração, e da 

política de divulgação de informações adotada pela Administradora, de que as aplicações realizadas 

não contam com garantia de sua Administradora, de qualquer mecanismo de seguro e/ou do Fundo 

Garantidor de Créditos - FGC; 

 

(viii) está ciente que, por se tratar de um investimento de alto risco, o investimento objeto do 

presente Compromisso de Investimento pode resultar na não obtenção de lucros, havendo a 

possibilidade de perda parcial ou total do capital investido; 

 

(ix) tomou ciência e concorda com as regras de precificação dos Ativos Alvo e Ativos Líquidos, nos 

termos do Regulamento; 

 

(x) está de acordo com as regras de aplicação, amortização, resgate e demais procedimentos 

dispostos no Regulamento do Fundo; e 

 

(xi) obriga-se a manter sua documentação pessoal e informações cadastrais atualizadas, de acordo 

com as regras vigentes, em especial no que se refere a seu endereço e correio eletrônico, que serão 

utilizados pela Administradora como veículos para prestação de informações sobre o Fundo, 
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manifestando sua aquiescência expressa ao fato de que a Administradora poderá não conseguir 

realizar o pagamento de quaisquer valores a seu favor caso haja omissão ou desatualização na 

documentação ou informações apresentadas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E INDENIZAÇÃO 

 

7.1. Indenização: Sem prejuízo das penalidades dispostas na Cláusula Quinta acima, as Partes 

responsabilizam-se por todo e qualquer dano devidamente comprovado que venham a causar à outra 

Parte decorrentes de dolo ou culpa, em função da prática de qualquer ato em desacordo com o 

disposto no Regulamento e neste Compromisso. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

8.1. Vigência: Este Compromisso começa a vigorar na data de sua assinatura e permanecerá em 

vigor durante o prazo de duração do Fundo ou até a data em que todas as obrigações entre as Partes 

tenham sido cumpridas nos termos do Regulamento e deste Compromisso, o que ocorrer por último. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1. Aditamento: Toda e qualquer modificação, alteração ou aditamento a este Compromisso 

somente será válido se feito por instrumento escrito assinado pelas Partes. 

 

9.2. Comunicações: Todos os documentos e as comunicações, sempre feitos por escrito, a serem 

enviados por qualquer das Partes nos termos deste Compromisso, deverão ser encaminhados para os 

endereços constantes do preâmbulo deste Compromisso, considerando-se o correio eletrônico como 

uma forma de correspondência válida para a realização das comunicações objeto deste Compromisso. 

 

9.3. Irrevogabilidade: As Partes celebram este Compromisso em caráter irrevogável e irretratável, 

obrigando-se ao seu fiel, pontual e integral cumprimento, por si e por seus sucessores, a qualquer 

título. 
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9.4. Renúncia: A tolerância e as concessões recíprocas terão caráter eventual e transitório e não 

configurarão, em hipótese alguma, renúncia, transigência, remição, perda, modificação, redução ou 

ampliação de qualquer direito, faculdade, privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos a qualquer 

das Partes nos termos deste Compromisso, assim como, quando havidas, o serão, expressamente, 

sem o intuito de novar as obrigações previstas neste Compromisso. 

 

9.5. Título Executivo Extrajudicial: Toda e qualquer quantia devida a qualquer das Partes por 

força deste Compromisso poderá ser cobrada via processo de execução visto que as Partes desde já 

reconhecem tratar-se de quantia líquida e certa, atribuindo ao presente a qualidade de título 

executivo extrajudicial nos termos e para os efeitos do artigo 585, inciso II, do Código de Processo 

Civil. 

 

9.6. Cessão: Todas as obrigações assumidas nesse Compromisso são irrevogáveis e irretratáveis, 

sendo certo que o Subscritor não está autorizado a ceder/transferir a terceiros as obrigações de 

integralização ora adquiridas, sem a autorização expressa do Fundo, a qual será válida e vinculante 

após a realização do aditamento ao presente Compromisso. 

 

9.7. Boa Fé: As Partes declaram, conjunta e expressamente, que o presente Compromisso foi 

celebrado, respeitando os princípios de probidade e de boa fé, por livre, consciente e firme 

manifestação de vontade das Partes e em prefeita relação de equidade. 

 

9.8. Foro: O presente Compromisso é regido pelas leis da República Federativa do Brasil e fica 

desde já eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas 

ou controvérsias relativas ao Fundo, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO 

“FATORES DE RISCO”, PARA UMA DESCRIÇÃO DE CERTOS FATORES DE RISCO RELACIONADOS À 

SUBSCRIÇÃO/AQUISIÇÃO DE COTAS QUE DEVEM SER CONSIDERADOS NA TOMADA DE DECISÃO DE 

INVESTIMENTO. 
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E, por estarem justas e contratadas, as Partes firmam este Compromisso em 3 (três) vias de igual 

teor e forma, para os mesmos fins e efeitos de direito, obrigando-se por si, por seus sucessores a 

qualquer título, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.  

 

São Paulo, [●] de [●] de 2016. 
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(Página de assinatura do “ Instrumento Particular de Compromisso de Investimento para Subscrição e 

Integralização de Cotas do Cine Leblon Fundo de Investimento em Participações”, celebrado em [●] de 

2016, entre o [SUBSCRITOR], o Cine Leblon Fundo de Investimento em Participações, representado 

pela Geração Futuro Corretora de Valores S.A. e a Geração Futuro Corretora de Valores S.A., na 

qualidade de instituição intermediária líder.) 

 

 

__________________________________________________ 

[SUBSCRITOR] 

 

__________________________________________________ 

CINE LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES,  

por sua Administradora, GERAÇÃO FUTURO CORRETORA DE VALORES S.A. 

 

 

__________________________________________________ 

GERAÇÃO FUTURO CORRETORA DE VALORES S.A. 

 

Testemunhas: 

 

1. ______________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF/MF: 

2. ______________________________ 

Nome: 

RG: 

CPF/MF: 
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ANEXO I - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE COTAS DA SEGUNDA EMISSÃO DO 
 

CINE LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES 
CNPJ/MF nº 21.085.424/0001-76 

Código ISIN nº BRTRARCTF006 

Registro da Oferta na CVM sob o nº CVM/SRE/RFP/2016/[●]. 

 

Nº [•] 

 

Boletim de subscrição (“Boletim de Subscrição”) relativo à oferta pública de cotas da 2ª (“Segunda 

Emissão”) do CINE LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES, fundo de investimento 

em participações constituído sob a forma de condomínio fechado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

21.085.424/0001-76 (“Fundo”), a ser realizada no mercado brasileiro, nos termos da Instrução da 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada 

(“Instrução CVM nº 400/03”), da Instrução CVM nº 391, de 16 de julho de 2003, conforme alterada 

(“Instrução CVM nº 391/08”), e nas demais disposições legais, regulamentares e autorregulatórias 

aplicáveis, tendo como instituição intermediária líder a GERAÇÃO FUTURO CORRETORA DE 

VALORES S.A., instituição financeira, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 

Janeiro, na Praça XV de Novembro, nº 20, Grupo 1201 B, Centro, CEP 20010-010, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 27.652.684/0001-62 (“Coordenador Líder”).  

 

As cotas serão colocadas sob o regime de melhores esforços de colocação, pelo Coordenador Líder, 

sendo que a Segunda Emissão será composta de até 15.000.000 (quinze milhões) de cotas 

nominativas e escriturais, todas com valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real) (“Valor Nominal 

Unitário”), em série e de classe única (“Cotas”), perfazendo o montante total de até 

R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) (“Montante Total da Oferta” e “Oferta”, 

respectivamente).  
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Cada investidor deverá subscrever, no mínimo, 200.000 (duzentas mil) Cotas, equivalentes a 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) (“Montante Mínimo por Investidor”).  

 

O período de colocação será de até 180 (cento e oitenta) dias contados da data de divulgação do 

anúncio de início da Oferta (“Anúncio de Início” e “Período de Colocação”, respectivamente).  

 

O Fundo é administrado pela GERAÇÃO FUTURO CORRETORA DE VALORES S.A., acima qualificada, 

devidamente credenciada pela CVM para administrar recursos de terceiros de acordo com o ato 

declaratório nº 6.819, de 17 de maio de 2002 (“Administradora”). 

 

O Fundo foi constituído pela Administradora em 04 de agosto de 2014, por meio do “Instrumento 

Particular de Termo de Constituição do Fundo de Investimento em Participações Geração Futuro 7”, 

cujo instrumento de constituição e o regulamento foram devidamente registrados perante o 4º 

Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 

em 18 de agosto de 2014, sob o nº 961878. Em 18 de janeiro de 2016, nos termos do “Instrumento 

Particular de Alteração do Regulamento do Fundo de Investimento em Participações Geração Futuro 

7”, a Administradora aprovou: (i) a alteração da denominação do “Fundo de Investimento em 

Participações Geração Futuro 7”; (ii) a alteração do regulamento do Fundo (“Regulamento”); e (iii) 

a realização da primeira emissão de cotas do Fundo, no montante total de até R$ 15.000.000,00 

(quinze milhões de reais), a qual foi realizada nos termos da Instrução CVM nº 476, de 16 de janeiro 

de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM nº 476/09”), e encerrada em 24 de junho de 2016 

(“Primeira Emissão”), cujo instrumento de alteração foi devidamente registrado perante o 4º Ofício 

de Registro de Títulos e Documentos da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em 22 

de janeiro de 2016, sob o nº 983284. A constituição do Fundo foi autorizada pela CVM em 24 de 

fevereiro de 2016, nos termos da Instrução CVM nº 391, de 16 de julho de 2003, conforme alterada 

(“Instrução CVM nº 391/03”). 

 

Em 20 de julho de 2016, os Cotistas do Fundo deliberaram a realização da Oferta, por meio da Ata 

de Assembleia Geral de Cotistas do Fundo, a qual foi devidamente registrada perante o 4º Ofício de 

Registro de Títulos e Documentos da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, em 21 de 
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julho de 2016.  

 

A Administradora receberá, pelos serviços de administração do Fundo, uma remuneração 

equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) sobre o patrimônio líquido do Fundo, com valor 

mínimo mensal de R$ 10.000,00 (dez mil reais) (“Taxa de Administração”):  

 

(i) durante o decurso do Período de Investimento, sobre o Capital Comprometido, atualizado 

de acordo com as novas formalizações do Compromisso de Investimento e dos Boletins de 

Subscrição; ou 

 

(ii) após o encerramento do Período de Investimento, sobre o valor do Patrimônio Líquido do 

Fundo.  

 

A Taxa de Administração devida à Administradora será calculada e provisionada diariamente, por Dia 

Útil, considerado o ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias, e será paga mensalmente até o 5º 

(quinto) Dia Útil de cada mês. 

 

A Administradora pode estabelecer, nos termos de cada contrato firmado com cada prestador de 

serviço, que parcelas da Taxa de Administração sejam pagas diretamente pelo Fundo aos 

prestadores de serviço contratados, desde que o somatório dessas parcelas não exceda o montante 

total da Taxa de Administração.  

 

O Fundo não possui taxa de ingresso e/ou taxa de saída.  

 

O objetivo do Fundo é proporcionar aos Cotistas a valorização de suas Cotas, observada a política de 

investimento definida no Capítulo II do Regulamento, por meio de investimentos na aquisição direta 

de ações, debêntures conversíveis, bônus de subscrição e/ou outros títulos e valores mobiliários 

conversíveis ou permutáveis em ações de emissão (“Ativos Alvo”) da ABL CINEMA LEBLON 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações com sede na Cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, sala 906, Botafogo, inscrita no 
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CNPJ/MF sob o nº 19.436.424/0001-21 (“Companhia Investida”), de forma que o Fundo venha a 

participar do processo decisório da Companhia Investida, com efetiva influência na definição de sua 

política estratégica e na sua gestão. 

 

A Companhia Investida tem como objeto social (i) a exploração de prédios comerciais próprios ou de 

terceiros, planejamento econômico e financeiro, desenvolvimento, comercialização, gerenciamento 

e implantação de empreendimentos dotados de salas comerciais e salões comerciais, exploração de 

estacionamentos e lojas; (ii) prestação de serviços de consultoria e assessoria, gestão empresarial, 

planejamento e atividades correlatas, com relação à empreendimentos imobiliários; (iii) aquisição, 

venda e locação de imóveis próprios para exploração comercial; (iv) administração de bens próprios 

de qualquer natureza, inclusive bens imobiliários; e (v) participação em outras sociedades, empresas 

e consórcios. A Companhia Investida tem como propósito o desenvolvimento de um cinema 

denominado “Cine Leblon”, o qual localiza-se no bairro do Leblon, na Cidade do Rio de Janeiro, 

Estado do Rio de Janeiro.  

 

Adicionalmente, desde que respeitada a política de investimento prevista no Capítulo II do 

Regulamento, o Fundo poderá aplicar seus recursos em (i) títulos de emissão do Tesouro Nacional ou 

do BACEN e créditos securitizados pelo Tesouro Nacional; (ii) certificados de depósito bancários; (iii) 

operações compromissadas; e (iv) cotas de fundos de Renda Fixa e Referenciado DI de livre escolha 

da Administradora (“Ativos Líquidos”). 

 

O Fundo tem como público alvo investidores qualificados, conforme definidos na Instrução CVM nº 

539/13.  

 

O Coordenador Líder realizará a distribuição das Cotas, em regime de melhores esforços de colocação, 

para o Montante Total da Oferta. 

 

Observadas as disposições da regulamentação aplicável, o Coordenador Líder deverá realizar a 

distribuição de Cotas, conforme plano de distribuição adotado em consonância com o disposto no § 

3º do artigo 33 da Instrução CVM nº 400/03, o qual leva em conta suas relações com clientes e outras 
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considerações de natureza comercial ou estratégica, observado que o Coordenador Líder deverá 

assegurar: (i) a adequação do investimento ao perfil de risco de seus clientes; (ii) o tratamento justo 

e equitativo aos investidores; e (iii) que os representantes de venda das instituições contratadas, 

caso venham a ser contratadas pelo Coordenador Líder, recebam previamente exemplar deste 

Prospecto para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoa designada 

pelo Coordenador Líder. 

 

As Cotas objeto da Oferta serão distribuídas pelo Coordenador Líder, sob o regime de melhores 

esforços de colocação, no Período de Colocação. 

 

Os investidores que sejam, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM nº 400/03, (a) controladores ou 

administradores do Coordenador Líder ou da Administradora; (b) outras pessoas vinculadas à Oferta; 

ou (c) os cônjuges, companheiros, ascendentes, descendentes e colaterais até o segundo grau de 

cada uma das pessoas referidas nos itens (a) e/ou (b) acima (“Pessoas Vinculadas”) deverão, 

necessariamente, indicar neste Boletim de Subscrição a sua condição ou de Pessoa Vinculada, de 

forma a restringir a colocação das Cotas junto a esses investidores, caso haja excesso de demanda 

superior em 1/3 (um terço) à quantidade de Cotas inicialmente ofertada no âmbito da Oferta.  

 

A PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS VINCULADAS NA SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DAS COTAS PODE 

AFETAR NEGATIVAMENTE A LIQUIDEZ DAS COTAS NO MERCADO SECUNDÁRIO. PARA MAIORES 

INFORMAÇÕES A RESPEITO DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS VINCULADAS NA OFERTA, VEJA A 

SEÇÃO “FATORES DE RISCO” EM ESPECIAL O FATOR DE RISCO “RISCO REFERENTE À 

PARTICIPAÇÃO DAS PESSOAS VINCULADAS NA OFERTA” DO PROSPECTO E DO REGULAMENTO. 

 

Alteração das Circunstâncias, Revogação ou Modificação da Oferta 

 

O Coordenador Líder poderá requerer à CVM que autorize a modificação ou revogação da Oferta, 

caso ocorram alterações substanciais, posteriores e imprevisíveis nas circunstâncias inerentes à 

Oferta existentes na data do pedido de registro da Oferta na CVM que resultem em aumento 

relevante dos riscos assumidos pelo Fundo, nos termos do artigo 25 da Instrução CVM nº 400/03. 
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Adicionalmente, o Fundo poderá modificar, a qualquer tempo, a Oferta com o fim de melhorar os 

seus termos e condições em favor dos investidores, nos termos do artigo 25, parágrafo 3º, da 

Instrução CVM nº 400/03. 

 

Caso o requerimento de modificação nas condições da Oferta seja aceito pela CVM, o Período de 

Colocação poderá ser prorrogado em até 90 (noventa) dias. Se a Oferta for revogada, os atos de 

aceitação anteriores ou posteriores à revogação serão considerados ineficazes. A modificação ou 

revogação da Oferta deverá ser imediatamente comunicada aos investidores pelo Coordenador 

Líder, por meio de anúncio de retificação a ser divulgado nas páginas da rede mundial de 

computadores do Coordenador Líder, do Administrador e da CVM, mesmo veículo utilizado para a 

divulgação do Anúncio de Início, de acordo com o artigo 27 da Instrução CVM nº 400/03. 

 

Os investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão confirmar expressamente, até o 5º (quinto) 

Dia Útil subsequente à data de recebimento de comunicação que lhes for encaminhada diretamente 

pelo Coordenador Líder, por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma 

passível de comprovação, e que informará sobre a modificação da Oferta, objeto de divulgação de 

anúncio de retificação, seu interesse em manter suas ordens de investimento. Em caso de silêncio, o 

Coordenador Líder presumirá que os investidores pretendem manter a declaração de aceitação. O 

Coordenador Líder deverá acautelar-se e certificar-se, no momento do recebimento das aceitações 

da Oferta, de que o investidor está ciente de que a Oferta foi alterada e que tem conhecimento das 

novas condições, conforme o caso. 

 

Na hipótese de desistência, modificação, suspensão e cancelamento da Oferta nos termos deste 

item, os valores já integralizados serão devolvidos aos investidores, acrescidos de eventuais 

rendimentos e com dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos incidentes, quais 

sejam, o Imposto de Renda - IR e a Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL, na proporção 

correspondente as Cotas integralizadas por cada um dos investidores, no prazo de 5 (cinco) Dias 

Úteis a contar da desistência, suspensão ou cancelamento da Oferta, respectivamente. 

 

Suspensão ou Cancelamento da Oferta 
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A CVM (i) poderá, a qualquer tempo, suspender ou cancelar a Oferta, se estiver se processando em 

condições diversas das constantes da Instrução CVM nº 400/03 ou do registro que tiver concedido ou 

for havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que após concedido 

o respectivo registro; ou (ii) deverá suspender a Oferta quando verificar ilegalidade ou violação 

sanável de regulamentos, nos termos do artigo 19 da Instrução CVM nº 400/03. 

 

O prazo de suspensão da Oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a 

irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo esse prazo sem que tenham sido sanados os vícios 

que determinaram a suspensão da Oferta, a CVM deverá ordenar a retirada da Oferta e cancelar o 

respectivo registro. 

 

O Fundo deverá informar os investidores que já tiverem aceitado a Oferta sobre sua suspensão ou 

cancelamento. No caso de suspensão, deverá ser facultada a esses investidores a possibilidade de 

revogar a sua aceitação até o 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data de divulgação de comunicação 

pelo Coordenador Líder na sua página da rede mundial de computadores. Nos termos do artigo 20, 

parágrafo único, da Instrução CVM nº 400/03, todos os investidores que tiverem aceitado a Oferta, 

no caso de seu cancelamento, e os investidores que tiverem revogado a sua aceitação à Oferta, no 

caso de sua suspensão, terão direito à restituição integral dos valores eventualmente depositados 

em contrapartida ao investimento nas Cotas, sem remuneração ou correção monetária e com 

dedução, se for o caso, dos valores relativos aos tributos incidentes, quais sejam, o Imposto de 

Renda - IR e a Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis 

contados da divulgação do anúncio de retificação, que será realizado na página da rede mundial de 

computadores do Coordenador Líder, no caso de cancelamento da Oferta, ou do pedido expresso de 

revogação de suas ordens de investimento, no caso de suspensão da Oferta. 

 

A alocação das Cotas deverá observar o seguinte procedimento:  

 

(i) a alocação de Cotas será feita de acordo com a ordem cronológica de chegada das ordens 

representativas dos Boletins de Subscrição para subscrição das Cotas objeto da Oferta, enviadas pelo 
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Coordenador Líder e pelas Instituições Contratadas à CETIP, com exceção dos Boletins de Subscrição 

firmados pelos investidores que sejam Pessoas Vinculadas;  

 

(ii) a ordem cronológica de chegada das ordens representativas dos Boletins de Subscrição será 

verificada no momento em que a reserva for processada com sucesso pelo sistema Fundos 21 da 

CETIP, seja por tela ou por arquivo eletrônico;  

 

(iii) em caso de ordens representativas dos Boletins de Subscrição enviadas pelo Coordenador Líder 

via sistema Fundos 21 por meio de arquivo eletrônico, todas as subscrições contidas em um mesmo 

arquivo serão consideradas com o mesmo horário de chegada. No entanto, o processamento da 

alocação será realizado linha a linha, de cima para baixo, sendo certo que esta forma de 

atendimento não garante que as reservas encaminhadas no mesmo arquivo eletrônico sejam 

integralmente atendidas;  

 

(iv) no caso de um investidor firmar mais de um Boletim de Subscrição, os Boletins de Subscrição 

serão considerados subscrições independentes, sendo considerada primeira a subscrição efetuada 

aquela que primeiramente for processada com sucesso pelo sistema Fundos 21 da CETIP. Os Boletins 

de Subscrição cancelados, por qualquer motivo, serão desconsiderados na alocação cronológica dos 

Boletins de Subscrição; e 

 

(v) o processo de alocação de cotas poderá acarretar em alocação parcial no último Boletim de 

Subscrição alocado, conforme o caso. 

 

O Prospecto contém informações adicionais e complementares a este Boletim de Subscrição, 

incluindo informação sobre: (i) o Fundo e sua política de investimento; (ii) as características das 

Cotas; (iii) os termos e condições da Oferta; e (iv) os riscos a ela inerentes.  

 

LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÃO 

“FATORES DE RISCO”, PARA UMA DESCRIÇÃO DE CERTOS FATORES DE RISCO RELACIONADOS À 

SUBSCRIÇÃO/AQUISIÇÃO DE COTAS QUE DEVEM SER CONSIDERADOS NA TOMADA DE DECISÃO DE 
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INVESTIMENTO. 

 

Exceto quando definidos diferentemente neste Boletim de Subscrição, os termos iniciados em letra 

maiúscula e aqui não definidos têm o significado a eles atribuído no Regulamento ou no Prospecto. 

 

QUALIFICAÇÃO DO SUBSCRITOR 

 

Nome completo / Razão Social 
 

CPF / CNPJ 
 

Estado Civil 
 

Data Nasc. 
 

Profissão 
 

Nacionalidade 
 

Doc. 
Identidade 
 

Órgão Emissor 
 

Endereço 
 

Nº 
 

Complemento 
 

Bairro 
 

CEP 
 

Cidade 
 

Estado 
 

País 
 

Telefone / FAX 
 

E-mail 
 
Nome do representante legal 
 

CPF 

Documento de Identidade 
 

Órgão Emissor 
 

Telefone / FAX 
 

Nome do representante legal 
 

CPF 
 

Documento de Identidade 
 

Órgão Emissor 
 

Telefone / FAX 
 

Banco indicado para crédito de rendimentos 
 

Nº do Banco 
 

Nº da Agência 
 

Nº da Conta 
 

 

COTAS SUBSCRITAS AO PREÇO UNITÁRIO DE R$  1,00 (UM REAL) 

 

QUANTIDADE DE COTAS  VALOR TOTAL - R$ 
[•] R$ [•] 

 

INSTRUÇÕES PARA SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DAS COTAS 

 

As Cotas objeto da Oferta serão distribuídas pelo Coordenador Líder, sob o regime de melhores 
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esforços de colocação, no Período de Colocação, não sendo o Coordenador Líder responsável pela 

quantidade eventualmente não subscrita. 

 

As Cotas da Oferta serão (i) distribuídas no mercado primário por meio do MDA, operacionalizado e 

administrado pela CETIP; e (ii) negociadas no mercado secundário por meio do Fundos21 – Modulo 

de Fundos, operacionalizado e administrado pela CETIP.  

 

A integralização das Cotas será realizada pelo seu Valor Nominal Unitário, de acordo com os 

procedimentos operacionais da CETIP. 

 

As Cotas deverão ser integralizadas da seguinte forma: (a) em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da 

subscrição, cada investidor deverá integralizar o mesmo montante que tenha sido integralizado 

pelos investidores da Primeira Emissão de Cotas; e (b) o saldo remanescente conforme o seguinte 

cronograma:  

 

1º trimestre 20% do Capital Subscrito 
2º trimestre 20% do Capital Subscrito 
3º trimestre 20% do Capital Subscrito 
4º trimestre 25% do Capital Subscrito 
5º trimestre 10% do Capital Subscrito 
6º trimestre 5% do Capital Subscrito 

 

No ato de subscrição das Cotas do Fundo, o subscritor (i) assinará Boletim de Subscrição, que será 

autenticado pela Administradora; (ii) se comprometerá, de forma irrevogável e irretratável, a 

integralizar determinada quantidade de Cotas por ele subscritas, nos termos do Compromisso de 

Investimento; e (iii) receberá exemplar atualizado do Regulamento e do Prospecto, quando deverá 

declarar que está ciente (a) das disposições contidas no Compromisso de Investimento, no 

Regulamento e no Prospecto, especialmente aquelas referentes à política de investimento do Fundo 

e (b) dos riscos inerentes ao investimento no Fundo, conforme descritos no Regulamento e no 

Prospecto. 

 

NÃO HAVENDO PAGAMENTO PONTUAL, ESTE BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO SERÁ AUTOMATICAMENTE 
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RESOLVIDO PELO COORDENADOR LÍDER, NÃO HAVENDO GARANTIA DE LIQUIDAÇÃO PELO 

COORDENADOR LÍDER JUNTO O QUAL TAL SUBSCRIÇÃO TENHA SIDO REALIZADA. 

 

D E C L A R A Ç Ã O  D O  S U B S C R I T O R  

[   ] O INVESTIDOR DECLARA SER PESSOA VINCULADA À OFERTA, OU SEJA, NOS TERMOS DO ARTIGO 55 
DA INSTRUÇÃO CVM Nº 400/03, É ADMINISTRADOR OU GESTOR DO FUNDO, DAS INSTITUIÇÕES 
PARTICIPANTES DA OFERTA OU OUTRA PESSOA VINCULADA À OFERTA, CÔNJUGE OU COMPANHEIRO DE 
PESSOA VINCULADA, ASCENDENTE, DESCENDENTE E/OU COLATERAL ATÉ O SEGUNDO GRAU. 

[   ] O INVESTIDOR DECLARA NÃO SER PESSOA VINCULADA À OFERTA, OU SEJA, NOS TERMOS DO ARTIGO 
55 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 400/03, NÃO É ADMINISTRADOR OU GESTOR DO FUNDO, DAS INSTITUIÇÕES 
PARTICIPANTES DA OFERTA OU OUTRA PESSOA VINCULADA À OFERTA, NEM TAMPOUCO SEUS CÔNJUGE 
OU COMPANHEIRO DE PESSOA VINCULADA, ASCENDENTE, DESCENDENTE E/OU COLATERAL ATÉ O 
SEGUNDO GRAU. 

 

C O N D I Ç Õ E S  À  S U B S C R I Ç Ã O  

 

O subscritor tem conhecimento da forma de obtenção do Prospecto, inclusive por meio eletrônico, nos 

seguintes websites:  

 

Coordenador Líder: 

GERAÇÃO FUTURO CORRETORA DE VALORES S.A. 

Praça XV de Novembro, nº 20, Grupo 1201 B, Centro  

CEP 20010-010, Rio de Janeiro- RJ 

At.: Gabriel Lansac 

Telefone: (11) 3524-8987 

Fax: (11) 2137-8899 

E-mail: estruturacao@gerafuturo.com.br  

Website: http://www.geracaofuturo.com.br/ofertas-publicas (neste website clicar em “CINE LEBLON 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES” na seção “OFERTAS EM ANDAMENTO”) 
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COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS – CVM:  

Rua Sete de Setembro, nº 111, 5º andar, Rio de Janeiro - RJ 

Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares, Edifício Delta Plaza, São Paulo - SP 

Website: www.cvm.gov.br 

Link para acesso ao Prospecto Definitivo: www.cvm.gov.br (neste website, no “Menu”, clicar no link 

“Regulados”, clicar no link “Fundos de Investimento”, clicar no link “Consulta à Base de Dados”, clicar 

em “Fundos de Investimento Registrados”, digitar no primeiro campo “CINE LEBLON FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES”, clicar no link “Documentos Eventuais (assembleias, prospecto 

distribuição, regulamento, etc”, em seguida, clicar no link “Documentos Eventuais” no menu 

“Documentos Associados” e, por fim, clicar em “Prospecto Definitivo”) 

 

CETIP 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1663, 1º andar 

São Paulo, SP São Paulo, SP 

Website: https://www.cetip.com.br/  

Link para acesso ao Prospecto Definitivo: https://www.cetip.com.br/comunicados-

documentos/UnidadeTitulos/prospectos (neste website clicar em “Prospectos de Fundos de 

Investimento – Cotas de Fundos Fechados” no item “VEJA ABAIXO AS CATEGORIAS DE PROSPECTOS”; 

digitar no campo denominado “Título” o texto “CINE LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM 

PARTICIPAÇÕES” e clicar em “Prospecto Definitivo”) 

 

O Aviso ao Mercado foi divulgado nos seguintes websites: 

 

Administradora: 

Website: http://www.geracaofuturo.com.br/  

Link para acesso ao Aviso ao Mercado: http://www.geracaofuturo.com.br/ofertas-publicas (neste 

website clicar em “CINE LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES” na seção “OFERTAS EM 

ANDAMENTO” e, por fim, clicar em “Aviso ao Mercado” na seção “Links Oficiais”)  
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Coordenador Líder: 

Website: http://www.geracaofuturo.com.br/  

Link para acesso ao Aviso ao Mercado: http://www.geracaofuturo.com.br/ofertas-publicas (neste 

website clicar em “CINE LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES” na seção “OFERTAS EM 

ANDAMENTO” e, por fim, clicar em “Aviso ao Mercado” na seção “Links Oficiais”)  

 

CVM: 

Website: www.cvm.gov.br 

Link para acesso ao Aviso ao Mercado: www.cvm.gov.br (neste website, no “Menu”, clicar no link 

“Regulados”, clicar no link “Fundos de Investimento”, clicar no link “Consulta à Base de Dados”, clicar 

em “Fundos de Investimento Registrados”, digitar no primeiro campo “CINE LEBLON FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES”, clicar no link “Documentos Eventuais (assembleias, prospecto 

distribuição, regulamento, etc” no “Documentos Associados”, e, por fim, clicar em “Aviso ao 

Mercado”) 

 

CETIP: 

Website: https://www.cetip.com.br/  

Link para acesso ao Aviso ao Mercado: https://www.cetip.com.br/comunicados-

documentos/UnidadeTitulos/publicacoes-de-ofertas-publicas (neste website digitar no campo 

denominado “título” o texto “CINE LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES” e, após, 

clicar em “Aviso ao Mercado”) 

 

O Anúncio de Início foi divulgado nos seguintes websites: 

 

Administradora: 

Website: http://www.geracaofuturo.com.br/  

Link para acesso ao Anúncio de Início: http://www.geracaofuturo.com.br/ofertas-publicas (neste 

website clicar em “CINE LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES” na seção “OFERTAS EM 

ANDAMENTO” e, por fim, clicar em “Anúncio de Início” na seção “Links Oficiais”)  
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Coordenador Líder: 

Website: http://www.geracaofuturo.com.br/  

Link para acesso ao Anúncio de Início: http://www.geracaofuturo.com.br/ofertas-publicas (neste 

website clicar em “CINE LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES” na seção “OFERTAS EM 

ANDAMENTO” e, por fim, clicar em “Anúncio de Início” na seção “Links Oficiais”)  

 

CVM: 

Website: www.cvm.gov.br 

Link para acesso ao Anúncio de Início: www.cvm.gov.br (neste website, no “Menu”, clicar no link 

“Regulados”, clicar no link “Fundos de Investimento”, clicar no link “Consulta à Base de Dados”, clicar 

em “Fundos de Investimento Registrados”, digitar no primeiro campo “CINE LEBLON FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES”, clicar no link “Documentos Eventuais (assembleias, prospecto 

distribuição, regulamento, etc”, em seguida, clicar no link “Documentos Eventuais” no menu 

“Documentos Associados” e, por fim, clicar em “Anúncio de Início”) 

 

CETIP: 

Website: https://www.cetip.com.br/  

Link para acesso ao Anúncio de Início: https://www.cetip.com.br/comunicados-

documentos/UnidadeTitulos/publicacoes-de-ofertas-publicas (neste website digitar no campo 

denominado “título” o texto “CINE LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES” e, após, 

clicar em “Anúncio de Início”) 

 

O Anúncio de Encerramento será divulgado nos seguintes websites: 

 

Administradora: 

Website: http://www.geracaofuturo.com.br/  

Link para acesso ao Anúncio de Encerramento: http://www.geracaofuturo.com.br/ofertas-publicas 

(neste website clicar em “CINE LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES” na seção 

“OFERTAS EM ANDAMENTO” e, por fim, clicar em “Anúncio de Encerramento” na seção “Links 

Oficiais”)  
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Coordenador Líder: 

Website: http://www.geracaofuturo.com.br/  

Link para acesso ao Anúncio de Encerramento: http://www.geracaofuturo.com.br/ofertas-publicas 

(neste website clicar em “CINE LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES” na seção 

“OFERTAS EM ANDAMENTO” e, por fim, clicar em “Anúncio de Encerramento” na seção “Links 

Oficiais”)  

 

CVM: 

Website: www.cvm.gov.br 

Link para acesso ao Anúncio de Encerramento: www.cvm.gov.br (neste website, no “Menu”, clicar no 

link “Regulados”, clicar no link “Fundos de Investimento”, clicar no link “Consulta à Base de Dados”, 

clicar em “Fundos de Investimento Registrados”, digitar no primeiro campo “CINE LEBLON FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES”, clicar no link “Documentos Eventuais (assembleias, prospecto 

distribuição, regulamento, etc”, em seguida, clicar no link “Documentos Eventuais” no menu 

“Documentos Associados” e, por fim, clicar em “Anúncio de Encerramento”) 

 

CETIP: 

Website: https://www.cetip.com.br/  

Link para acesso ao Anúncio de Encerramento: https://www.cetip.com.br/comunicados-

documentos/UnidadeTitulos/publicacoes-de-ofertas-publicas (neste website digitar no campo 

denominado “título” o texto “CINE LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES” e, após, 

clicar em “Anúncio de Encerramento”) 

 

Este Boletim de Subscrição é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes por 

si e por seus sucessores a qualquer título. 

 

O envio de informações por meio de correio eletrônico depende da anuência do subscritor, cabendo à 

Administradora a responsabilidade da guarda da referida autorização. 

 



190

 
 
 

28 
PMKA 388677v_1 298/1  

Fica a ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A., com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º 

andar, CEP 04310-030, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 61.194.353/0001-64, na qualidade de instituição 

prestadora de serviços de escrituração das Cotas, autorizada a registrar em nome do subscritor a 

quantidade de Cotas identificada acima. 

 

Mediante recebimento da totalidade do valor indicado acima, o Coordenador Líder dá ao subscritor a 

mais ampla, plena, geral, irrevogável e irretratável quitação com relação ao pagamento do valor 

indicado acima. Da mesma forma, tendo recebido a quantidade de Cotas indicada acima, o subscritor 

dá ao Fundo e ao Coordenador Líder, neste ato, a mais ampla, plena, geral, irrevogável e irretratável 

quitação com relação à entrega da quantidade de Cotas indicadas acima. 

 

O Subscritor, neste ato, constitui o Coordenador Líder como seu representante para, em nome do 

Subscritor: (i) movimentar os recursos constantes da conta do Subscritor aberta perante o 

Coordenador Líder com o objetivo de cumprir com o disposto neste Boletim de Subscrição, podendo 

bloquear a sua retirada ou movimentação de recursos da conta, realizar movimentação financeira para 

integralização das Cotas do Fundo nas datas definidas em cada chamada de capital, e (ii) assinar o 

Boletim de Subscrição e o Compromisso de Investimento em nome do Subscritor.  

 

O subscritor assina o Termo de Adesão anexo a este Boletim de Subscrição anuindo com todas as 

condições do Regulamento e do Prospecto Definitivo, cujos termos declara conhecer e aceitar. 

 

Fica eleita a Comarca da São Paulo como a competente para dirimir as questões oriundas deste 

Boletim de Subscrição, com a renúncia expressa a qualquer foro, por mais privilegiado que seja ou 

venha a ser. 

 

O FUNDO NÃO CONTA COM GARANTIA DA ADMINISTRADORA, DO COORDENADOR LÍDER, DO 

ESCRITURADOR, DAS INSTITUIÇÕES PARTICIPANTES DA OFERTA, DE QUALQUER MECANISMO DE 

SEGURO OU, AINDA, DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS - FGC. 

 

O REGISTRO DA OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS 
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INFORMAÇÕES PRESTADAS, OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, DO SEU 

ADMINISTRADOR, DE SEU OBJETIVO E DE SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS OU, AINDA, DAS COTAS 

A SEREM DISTRIBUÍDAS. 

 

POR FIM, O INVESTIDOR DECLARA (A) TER OBTIDO EXEMPLAR DO PROSPECTO; (B) TER 

CONHECIMENTO DO SEU TEOR QUANDO DO PREENCHIMENTO DOS CAMPOS CONSTANTES DESTE 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO E DA ASSINATURA DESTE BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO; (C) TER 

CONHECIMENTO DOS TERMOS E CONDIÇÕES DO ANÚNCIO DE RETIFICAÇÃO, CASO TENHA SIDO 

PUBLICADO; (D) TER CONHECIMENTO DOS RISCOS RELACIONADOS À OFERTA, A ESTE BOLETIM DE 

SUBSCRIÇÃO E ÀS COTAS, BEM COMO DOS RISCOS DESCRITOS NA SEÇÃO “FATORES DE RISCO” DO 

PROSPECTO; E (E) QUE É INVESTIDOR QUALIFICADO, CONFORME DEFINIÇÃO PREVISTA NA 

INSTRUÇÃO CVM Nº 539/13, E POSSUI CONHECIMENTO SOBRE O MERCADO FINANCEIRO E DE 

CAPITAIS SUFICIENTE PARA QUE NÃO LHE SEJAM APLICÁVEIS UM CONJUNTO DE PROTEÇÕES LEGAIS 

E REGULAMENTARES CONFERIDAS A INVESTIDORES NÃO-QUALIFICADOS. 

 

E, por assim estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente Boletim de Subscrição, apondo 

suas assinaturas abaixo, em três vias de igual teor e para um só efeito, na presença de testemunhas 

que também o assinam. 

 

CARIMBO E ASSINATURA DA INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE DA OFERTA: 

 

___________________________________________ 

LOCAL 

DATA 

 

DECLARO PARA TODOS FINS QUE ESTOU DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS CONTRATUAIS E DEMAIS 

CONDIÇÕES EXPRESSAS NESTE BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

 

LOCAL 

DATA 
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__________________________________________ 

SUBSCRITOR OU REPRESENTANTE LEGAL 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: 

RG: 

CPF/MF: 

 Nome: 

RG: 

CPF/MF: 
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ANEXO I - Termo de Adesão ao Regulamento e Ciência de Risco 

 

CINE LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES 
CNPJ/MF nº 21.085.424/0001-76 

 

NOME/RAZÃO SOCIAL DO COTISTA: CNPJ/CPF: 

  

Nº BANCO: Nº AGÊNCIA: 

Nº CONTA: 

Nº CONTA INVESTIMENTO: VALOR (R$): 

    

 

Na qualidade de subscritor de cotas (“Cotas”) de emissão do CINE LEBLON FUNDO DE INVESTIMENTO 

EM PARTICIPAÇÕES, fundo de investimento em participações constituído sob a forma de condomínio 

fechado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 21.085.424/0001-76 (“Fundo”), administrado pela GERAÇÃO 

FUTURO CORRETORA DE VALORES S.A., instituição financeira, com sede na Cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praça XV de Novembro, nº 20, Grupo 1201 B, Centro, CEP 

20010-010, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.652.684/0001-62, devidamente credenciada pela CVM 

para administrar recursos de terceiros de acordo com o ato declaratório nº 6.819, de 17 de maio de 

2002 (“Administradora”), venho, por meio deste Termo de Adesão ao Regulamento e Ciência de Risco 

(“Termo de Adesão”), declarar o quanto segue: 

 

(i) recebi, no ato da minha primeira subscrição de Cotas, um exemplar devidamente atualizado 

do regulamento do Fundo e do prospecto da Oferta (“Regulamento” e “Prospecto”, 

respectivamente), tendo lido e entendido o inteiro teor desses documentos, sendo que, por meio 

deste Termo de Adesão, concordo e manifesto, expressamente, minha adesão, irrevogável e 

irretratável, sem quaisquer restrições, a todos os seus termos, cláusulas e condições; 

 

(ii) tenho ciência e bom entendimento dos objetivos do Fundo, de sua política de investimento, 

da composição da carteira de investimento do Fundo, da taxa de administração devida à 

Administradora, da forma de integralização das cotas do Fundo, dos riscos aos quais o Fundo e, 
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consequentemente, os meus investimentos estão sujeitos, bem como da possibilidade de ocorrência 

de variações no patrimônio líquido do Fundo, do Fundo Investido e da perda total do capital por mim 

investido e/ou possibilidade de necessidade de dispor de patrimônio adicional para cobrir despesas 

do Fundo; 

 

(iii) fiz minha própria pesquisa, avaliação e investigação independentes sobre o Fundo e, 

considerando minha situação financeira e meus objetivos de investimento, tomei a decisão de 

prosseguir com a subscrição e integralização das Cotas. Para tanto, tive acesso a todas as 

informações que julguei necessárias à tomada da decisão de investimento nas Cotas; 

 

(iv) a política de investimento do Fundo e os riscos aos quais o Fundo está sujeito estão de acordo 

com a minha situação financeira, meu perfil de risco e minha estratégia de investimento; 

 

(v) tenho ciência de que a Administradora, em hipótese alguma, excetuadas as ocorrências 

resultantes de comprovado dolo ou má-fé, será responsável por qualquer depreciação dos ativos do 

Fundo, ou por eventuais prejuízos em caso de liquidação do Fundo e/ou resgate de Cotas, ou 

quaisquer outras perdas que o Fundo venha a apresentar em decorrência de sua política de 

investimento, bem como em razão dos riscos inerentes à natureza do Fundo; 

 

(vi) tenho ciência de que as aplicações realizadas no Fundo Investido ou no Fundo não contam 

com garantia da Administradora e/ou do Coordenador Líder, dos demais prestadores de serviços do 

Fundo, de qualquer mecanismo de seguro e/ou do Fundo Garantidor de Créditos – FGC; 

 

(vii) obrigo-me a manter minha documentação pessoal atualizada perante a Administradora e o 

Coordenador Líder, de acordo com as regras vigentes, estando ciente de que a Administradora e/ou o 

Coordenador Líder poderão não realizar o pagamento de amortizações e/ou resgates das Cotas do 

Fundo Investido ou das Cotas de minha titularidade em caso de omissão ou irregularidade nessa 

documentação; 

 

(viii) obrigo-me a prestar à Administradora e ao Coordenador Líder quaisquer informações 
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adicionais consideradas relevantes para justificar as movimentações financeiras por mim solicitadas; 

 

(ix) os recursos que serão utilizados na integralização das minhas Cotas do Fundo Investido e/ou 

das Cotas não são ou serão oriundos de quaisquer práticas que possam ser consideradas como crimes 

previstos na legislação relativa à política de prevenção e combate à lavagem de dinheiro; 

 

(x) tenho ciência de que a existência de rentabilidade do Fundo e/ou de outros fundos de 

investimento imobiliário não representa garantia de resultados futuros;  

 

(xi) o envio de informações por meio de correio eletrônico depende da anuência do Cotista, 

cabendo à Administradora a responsabilidade da guarda da referida autorização; e 

 

(xii) responsabilizo-me pela veracidade das minhas declarações aqui prestadas, bem como por 

ressarcir o Fundo, o Coordenador Líder e a Administradora por quaisquer prejuízos (incluindo perdas 

e danos) decorrentes de falsidade, inexatidão ou imprecisão das mesmas. 

 

Sendo o que cumpria para o momento, subscrevo-me. 

 

Local,  data  de  data  de  data  

 

___________________________ 

DENOMINAÇÃO DO COTISTA 
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